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ANEXO I – CARGOS/FUNÇÕES, ESCOLARIDADES, REQUISITOS PARA INGRESSO, JORNADAS DE TRABALHO, VAGAS (AMPLA 

CONCORRÊNCIA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PcD) E VENCIMENTO INICIAL 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

CÓD. CARGO/FUNÇÃO REQUISITO 
JORNADA 

TRABALHO 

VAGAS VENCIMENTO 

MENSAL 
AMPLA 

CONCOR. 
PcD (*) 

TOTAL 

VAGAS 

201 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DA 

EDUCAÇÃO 

Ensino Fundamental Completo e aprovação em 

teste de esforço físico. 

40 horas 

semanais 
70 17 87 R$   1.477,67 

202 
MONITOR DE TRANSPORTE 

ESCOLAR 
Ensino Fundamental Completo. 

40 horas 

semanais 
14 03 17 R$   1.477,67 

203 MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES  
Ensino Fundamental Completo, portador de CNH 

D ou superior e aprovação em teste psicológico. 

40 horas 

semanais 
04 00 04 R$   1.477,67 

204 
MOTORISTA DE VEÍCULOS 

PESADOS 

Ensino Fundamental Completo, portador de CNH 

B ou superior e aprovação em teste psicológico. 

40 horas 

semanais 
04 00 04 R$   1.642,47 

205 VIGILANTE 
Ensino Fundamental Completo e aprovação em 

teste psicológico e de esforço físico. 

40 horas 

semanais 
02 00 02 R$   1.477,67 
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ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CÓD. CARGO/FUNÇÃO REQUISITO 

JORNADA 

DE 

TRABALHO 

VAGAS 
VENCIMENTO 

MENSAL 
AMPLA 

CONCOR. 
PcD (*) 

TOTAL 

VAGAS 

301 
AUXILIAR TÉCNICO DA 

EDUCAÇÃO B 
Ensino Médio Completo. 

40 horas 

semanais 
01 00 01 R$ 2.111,33 

302 MONITOR DE APOIO À INFÂNCIA 
Ensino Médio Completo e aprovação em teste 

psicológico e de esforço físico. 

40 horas 

semanais 
48 12 60 R$ 1.477,67 

303 
MONITOR DE APOIO À PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA 

Ensino Médio Completo e aprovação em teste 

psicológico e de esforço físico. 

40 horas 

semanais 
72 18 90 R$ 1.477,67 

304 SECRETÁRIO ESCOLAR B Ensino Médio Completo. 
40 horas 

semanais 
01 00 01 R$ 2.538,33 

 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO/TÉCNICO 

CÓD. CARGO/FUNÇÃO REQUISITO 

JORNADA 

DE 

TRABALHO 

VAGAS 
VENCIMENTO 

MENSAL 
AMPLA 

CONCOR. 
PcD (*) 

TOTAL 

VAGAS 

401 EDUCADOR INFANTIL - I A  
Ensino Médio Completo (modalidade Normal / 

Magistério) ou Normal Superior ou Pedagogia. 

90 horas 

mensais 
01 00 01 R$ 2.020,92 

402 EDUCADOR INFANTIL - I B  
Ensino Médio Completo (modalidade Normal / 

Magistério) ou Normal Superior ou Pedagogia. 

40 horas 

semanais 
01 00 01 R$ 4.041,84 

403 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA 
Ensino Médio Completo com curso de 

informática superior a 250 horas. 

40 horas 

semanais 
03 00 03 R$ 2.111,35 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CÓD. CARGO/FUNÇÃO REQUISITO 

JORNADA 

DE 

TRABALHO 

VAGAS 
VENCIMENTO 

MENSAL 
AMPLA 

CONCOR. 
PcD (*) 

TOTAL 

VAGAS 

501 NUTRICIONISTA 

Ensino Superior Completo, bacharelado, em 

Nutrição e registro no respectivo Conselho de 

Classe. 

40 horas 

semanais 
01 00 01 R$ 3.481,97 

502 PEDAGOGO - I Ensino Superior Completo em Pedagogia. 
90 horas 

mensais 
01 00 01 R$ 2.425,12 

503 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA - PEB A - ANOS INICIAIS 

Ensino Superior Completo de licenciatura plena 

com habilitação específica em área própria. 

90 horas 

mensais 
17 04 21 R$ 2.425,12 

504 

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA - PEB A-II - CIÊNCIAS DA 

NATUREZA 

Ensino Superior Completo de licenciatura plena 

com habilitação específica em área própria. 

90 horas 

mensais 
01 00 01 R$ 2.425,12 

505 

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA - PEB A-II - EDUCAÇÃO 

FISICA 

Ensino Superior Completo de licenciatura plena 

com habilitação específica em área própria. 

90 horas 

mensais 
01 00 01 R$ 2.425,12 

506 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA - PEB A-II - GEOGRAFIA 

Ensino Superior Completo de licenciatura plena 

com habilitação específica em área própria. 

90 horas 

mensais 
01 00 01 R$ 2.425,12 

507 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA - PEB A-II - HISTÓRIA 

Ensino Superior Completo de licenciatura plena 

com habilitação específica em área própria. 

90 horas 

mensais 
01 00 01 R$ 2.425,12 

508 

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA - PEB A-II - INTÉRPRETE 

DE LIBRAS 

Ensino Superior Completo em Letras/libras. 
90 horas 

mensais 
01 00 01 R$ 2.425,12 

509 

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA - PEB A-II - LÍNGUA 

ESTRANGEIRA 

Ensino Superior Completo de licenciatura plena 

com habilitação específica em área própria. 

90 horas 

mensais 
04 00 04 R$ 2.425,12 

510 

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA - PEB A-II - LÍNGUA 

PORTUGUESA 

Ensino Superior Completo de licenciatura plena 

com habilitação específica em área própria. 

90 horas 

mensais 
01 00 01 R$ 2.425,12 

511 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA - PEB A-II - MATEMÁTICA 

Ensino Superior Completo de licenciatura plena 

com habilitação específica em área própria. 

90 horas 

mensais 
01 00 01 R$ 2.425,12 

 

* PcD = Pessoa com Deficifência 
 

VAGAS AMPLA CONCORRÊNCIA: 251 VAGAS PcD: 54 TOTAL VAGAS: 305 
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ANEXO II - DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS(AS) CARGOS/FUNÇÕES 

CARGO/FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS DA EDUCAÇÃO (Lei Municipal nº 3.942/2014) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Completo e aprovação em teste de esforço físico. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Zelar pelo ambiente físico da escola e de suas instalações, cumprindo as normas estabelecidas na 

legislação sanitária vigente; 

2. Utilizar o material de limpeza sem desperdícios e comunicar à direção, com antecedência, a 

necessidade de reposição dos produtos; 

3. Zelar pela conservação do patrimônio escolar, comunicando qualquer irregularidade à direção; 

4. Auxiliar na vigilância da movimentação dos alunos em horários de recreio, de início e de término dos 

períodos, mantendo a ordem e a segurança dos estudantes, quando solicitado pela direção; 

5. Atender adequadamente aos alunos com necessidades educacionais especiais temporárias ou 

permanentes, que demandam apoio de locomoção, de higiene e de alimentação; 

6. Auxiliar na locomoção dos alunos que fazem uso de cadeira de rodas, andadores, muletas, e outros 

facilitadores, viabilizando a acessibilidade e a participação no ambiente escolar; 

7. Monitorar os alunos no trajeto que eles fizerem no uso do ônibus escolar; 

8. Auxiliar os alunos com necessidades educacionais especiais quanto à alimentação durante o recreio, 

atendimento às necessidades básicas de higiene e as correspondentes ao uso do banheiro; 

9. Auxiliar nos serviços correlatos à sua função, participando das diversas atividades escolares; 

10. Cumprir integralmente seu horário de trabalho e as escalas previstas, respeitado o seu período de 

férias; 

11. Participar de eventos, cursos, reuniões sempre que convocado ou por iniciativa própria, desde que 

autorizado pela direção, visando ao aprimoramento profissional; 

12. Coletar lixo de todos os ambientes do estabelecimento de ensino, dando-lhe o devido destino, 

conforme exigências sanitárias; 

13. Participar da avaliação institucional, conforme orientações da secretaria municipal de educação e 

cultura; 

14. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

15. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 

16. São atribuições do auxiliar de serviços da educação que atua na cozinha do estabelecimento de ensino: 

17. Zelar pelo ambiente da cozinha e por suas instalações e utensílios, cumprindo as normas estabelecidas 

na legislação sanitária em vigor; 

18. Selecionar e preparar a merenda escolar balanceada, observando padrões de qualidade nutricional; 

19. Servir a merenda escolar, observando os cuidados básicos de higiene e segurança; 

20. Informar ao diretor do estabelecimento de ensino da necessidade de reposição do estoque da merenda 

escolar; 

21. Conservar o local de preparação, manuseio e armazenamento da merenda escolar, conforme 

legislação sanitária em vigor; 

22. Zelar pela organização e limpeza do refeitório, da cozinha e do depósito da merenda escolar; 

23. Receber, armazenar e prestar contas de todo material adquirido para a cozinha e da merenda escolar; 

24. Cumprir integralmente seu horário de trabalho e as escalas previstas, respeitado o seu período de 

férias; 

25. Participar de eventos, cursos, reuniões sempre que convocado ou por iniciativa própria, desde que 

autorizado pela direção, visando ao aprimoramento profissional; 
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26. Auxiliar nos demais serviços correlatos à sua função, sempre que se fizer necessário; 

27. Respeitar as normas de segurança ao manusear fogões, aparelhos de preparação ou manipulação de 

gêneros alimentícios e de refrigeração; 

28. Participar da avaliação institucional, conforme orientações da secretaria municipal de 

29. educação e cultura; 

30. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

31. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, 

32. com pais e com os demais segmentos da comunidade escolar. 

33. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação 

34. superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 202 - MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR (Lei Municipal nº 

4.530/2023) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Completo. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na escola de 

destino; 

2. Acompanhar os alunos desde o embarque, até o desembarque nos pontos próprios;  

3. Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar;  

4. Orientar e auxiliar os alunos, quando necessário a colocarem o cinto de segurança;  

5. Orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da janela;  

6. Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local;  

7. Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes;  

8. Verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do desembarque;  

9. Verificar os horários dos transportes, informando aos pais e alunos; 

10. Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para os lares;  

11. Ajudar os pais de alunos especiais na locomoção dos alunos;  

12. Executar tarefas afins;  

13. Tratar os alunos com urbanidade e respeito, comunicar casos de conflito ao responsável pelo 

transporte de alunos;  

14. Ser pontual e assíduo, ter postura ética e apresentar-se com vestimentas confortáveis e adequadas 

para o melhor atendimento às necessidades dos alunos, e  

15. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 203 - MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES (Lei Municipal nº 3.942/2014) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Completo, portador de CNH D ou superior e aprovação em teste 

psicológico. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Dirigir veículos leves, transportando pessoas, máquinas, materiais e outras cargas de pequeno 

volume, observando o itinerário e as regras trânsito, a fim de atender às diversas unidades da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

2. Checar as condições de funcionamento e segurança do veículo a ser utilizado, antes de começar a 

circular com o mesmo; 



 
 CONCURSO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE CORONEL FABRICIANO/MG - EDITAL Nº 02/2023 
 

 

3 
 

3. Observar as ordens de circulação, anotando em formulário, dia, horário, unidade ou servidor atendido, 

quilometragem antes e após a utilização do veículo, a fim de controlar a utilização do mesmo; 

4. Receber os usuários ou esperá-los em pontos determinados, conforme contato estabelecido 

anteriormente, para conduzi-los aos locais desejados; 

5. Transportar máquinas, malotes, materiais ou outras cargas de pequeno volume, obedecendo os 

roteiros preestabelecidos, visando atender às ordens de serviço; 

6. Comunicar qualquer anormalidade mecânica ou em relação à acidentes, providenciando reparos 

quando possível e necessário; 

7. Zelar pela manutenção do veículo, a fim de assegurar sua boa apresentação e seu perfeito estado de 

funcionamento; 

8. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 204 - MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS (Lei Municipal nº 3.942/2014) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Completo, portador de CNH B ou superior e aprovação em teste 

psicológico. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Dirigir os ônibus utilizados nos serviços da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

transportando servidores e alunos, observando horários trajetos, a fim de assegurar o andamento dos 

trabalhos; 

2. Vistoriar os veículos, verificando o nível de água, combustível, óleo do motor e água da bateria, para 

certificar-se de suas condições de funcionamento; 

3. Examinar as ordens de serviço, verificando o itinerário a ser percorrido, preenchendo a ficha de 

movimentação do veículo, para cumprir programação estabelecida; 

4. Dirigir o veículo, acionando dispositivos e comandos e observando as normas de trânsito, para 

conduzi-lo aos locais preestabelecidos. 

5. Zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas, solicitando reparos, executando os serviços 

de limpeza, providenciando reabastecimento e lubrificação para assegurar seu perfeito estado de 

funcionamento; 

6. Ter realizado curso de direção defensiva; 

7. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 205 - VIGILANTE (Lei Municipal nº 3.942/2014) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Completo e aprovação em teste psicológico e de esforço físico. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Exercer a guarda e inspeção diurna e/ou noturna nas dependências das unidades de ensino e demais 

órgãos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, evitando roubos, entrada de pessoas estranhas, 

incêndios ou outras anormalidades, a fim de preservar a integridade do estabelecimento e o 

patrimônio; 

2. Exercer ronda diurna ou noturna nas dependências das unidades de ensino e demais órgãos da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, verificando o fechamento de portas, janelas e outras 

vias de acesso; 

3. Vigiar veículos e equipamentos observando a entrada e saída de pessoas e bens, para evitar roubos e 

manter a segurança do patrimônio; 
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4. Informar a chefia imediata, das irregularidades observadas, para que sejam tomadas as devidas 

providências; 

5. Zelar pelos equipamentos, máquinas e outros bens; 

6. Coordenar e orientar a movimentação dos alunos, desde o início até o término dos períodos de 

atividades escolares; 

7. Zelar pela segurança individual e coletiva, orientando os alunos sobre as normas disciplinares para 

manter a ordem e prevenir acidentes no estabelecimento de ensino; 

8. Comunicar imediatamente à direção situações que evidenciem riscos à segurança dos alunos;  

9. Percorrer as diversas dependências do estabelecimento, observando os alunos quanto às necessidades 

de orientação e auxílio em situações irregulares; 

10. Encaminhar ao setor competente do estabelecimento de ensino os alunos que necessitarem de 

orientação ou atendimento; 

11. Observar a entrada e a saída dos alunos para prevenir acidentes e irregularidades; 

12. Acompanhar as turmas de alunos em atividades escolares externas, quando se fizer necessário; 

13. Auxiliar a direção, equipe pedagógica, docentes e secretaria na divulgação de comunicados no âmbito 

escolar; 

14. Cumprir integralmente seu horário de trabalho e as escalas previstas, respeitado o seu período de 

férias; 

15. Participar de eventos, cursos, reuniões sempre que convocado ou por iniciativa própria, desde que 

autorizado pela direção, visando ao aprimoramento profissional; 

16. Zelar pela preservação do ambiente físico, instalações, equipamentos e materiais didáticos 

pedagógicos; 

17. Auxiliar a equipe pedagógica no remanejamento, organização e instalação de equipamentos e 

materiais didático-pedagógicos; 

18. Atender e identificar visitantes, prestando informações e orientações quanto à estrutura física e 

setores 

19. do estabelecimento de ensino; 

20. Participar da avaliação institucional, conforme orientações da secretaria Municipal de Educação e 

Cultura e cultura; 

21. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

22. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 

23. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 301 - AUXILIAR TÉCNICO DA EDUCAÇÃO B (Lei Municipal nº 3.942/2014) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Cumprir as obrigações inerentes às atividades administrativas da secretaria, quanto ao registro escolar 

do aluno referente à documentação comprobatória, necessidades de adaptação, aproveitamento de 

estudos, progressão parcial, classificação, reclassificação e regularização de vida escolar; 

2. Atender a comunidade escolar e demais interessados, prestando informações e orientações 

solicitadas; 

3. Cumprir a escala de trabalho que lhe for previamente estabelecida; 

4. Participar de eventos, cursos, reuniões, sempre que convocado, ou por iniciativa própria, desde que 

autorizado pela direção, visando ao aprimoramento profissional de sua função; 
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5. Controlar a entrada e saída de documentos escolares, prestando informações sobre os mesmos a quem 

de direito; 

6. Organizar, em colaboração com o(a) secretário(a) escolar, os serviços do seu setor; 

7. Efetivar os registros na documentação oficial como ficha individual, histórico escolar, boletins, 

certificados, diplomas e outros, garantindo sua idoneidade; 

8. Organizar e manter atualizado o arquivo ativo e conservar o arquivo inativo da escola; 

9. Classificar, protocolar e arquivar documentos e correspondências, registrando a movimentação de 

expedientes; 

10. Realizar serviços auxiliares relativos à parte financeira, contábil e patrimonial do estabelecimento, 

sempre que solicitado; 

11. Coletar e digitar dados estatísticos quanto à avaliação escolar, alimentando e atualizando o sistema 

informatizado; 

12. Executar trabalho de digitação e reprodução de materiais zelando pela qualidade dos mesmos; 

13. Supervisionar os alunos durante o recreio; 

14. Ser pontual e assíduo ao início e término de sua jornada de trabalho e às atividades promovidas pela 

escola; 

15. Participar da avaliação institucional conforme orientações da secretaria municipal de educação e 

cultura; 

16. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

17. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 

18. Exercer as demais atribuições previstas no regimento escolar e aquelas que concernem à 

especificidade de sua função. 

19. Acatar as solicitações da direção e secretário(a) escolar; 

20. Participar das reuniões convocadas pela unidade escolar e secretaria Municipal de Educação e 

Cultura. 

21. Compete ao auxiliar técnico da educação que atua na biblioteca dos estabelecimentos de ensino; 

22. Cumprir e fazer cumprir o regulamento de uso da biblioteca, assegurando organização e 

funcionamento; 

23. Atender a comunidade escolar, disponibilizando e controlando o empréstimo de livros, de acordo 

com regulamento próprio; 

24. Auxiliar na implementação dos projetos de leitura previstos na proposta pedagógica curricular da 

unidade escolar; 

25. Auxiliar na organização do acervo de livros, revistas, gibis, vídeos, dvds, entre outros; 

26. Encaminhar à direção sugestão de atualização do acervo, a partir das necessidades indicadas pelos 

usuários; 

27. Zelar pela preservação, conservação e restauro do acervo; 

28. Registrar o acervo bibliográfico e dar baixa, sempre que necessário; 

29. Substituir o professor regente, quando necessário, a pedido da direção e ou coordenação pedagógica; 

30. Receber, organizar e controlar o material de consumo e equipamentos da biblioteca; 

31. Manusear e operar adequadamente os equipamentos e materiais, zelando pela sua manutenção; 

32. Participar de eventos, cursos, reuniões, sempre que convocado, ou por iniciativa própria, desde que 

autorizado pela direção, visando ao aprimoramento profissional de sua função; 

33. Auxiliar na distribuição e recolhimento do livro didático; 

34. Participar da avaliação institucional, conforme orientações da secretaria municipal da educação; 

35. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

36. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 
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37. Exercer as demais atribuições decorrentes do regimento escolar e aquelas que concernem à 

especificidade de sua função; 

38. Executar trabalho de digitação zelando pela qualidade do serviço; 

39. Supervisionar o recreio dos alunos; 

40. Acatar as solicitações da direção, quando solicitado; 

41. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 302 - MONITOR DE APOIO À INFÂNCIA (Lei Municipal nº 4.442/2022) 

REQUISITO:  Ensino Médio Completo e aprovação em teste psicológico e de esforço físico. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Apoiar o educador nas ações de cuidar, procurando se espelhar em sua maneira de agir, falar e 

gesticular; 

2. Auxiliar as crianças na higiene pessoal, sempre que necessário e nos horários estabelecidos pela 

direção da escola; 

3. Promover e zelar pelo horário de repouso, organizando colchonetes, lençóis, travesseiros e fronhas 

para maior conforto das crianças; 

4. Assumir a recepção e/ou entrega das crianças no ambiente escolar até a chegada dos pais e/ou 

responsáveis; 

5. Fazer a limpeza e desinfecção dos tatames, brinquedos e demais equipamentos e materiais de 

recreação; 

6. Oferecer e/ou administrar alimentação as crianças nos horários estabelecidos; 

7. Estimular a participação das crianças nas atividades de grupo como jogos e brincadeiras, visando o 

desenvolvimento das mesmas; 

8. Zelar pelos objetos e rouparia das crianças e da instituição de educação infantil; 

9. Desenvolver atividades de recreação e lazer orientados pelo professor; 

10. Participar de reuniões internas da escola, com pais ou com a secretaria de Governança Educacional e 

Cultura; 

11. Participar de capacitações promovidas pela escola e/ou pela Secretaria de Governança Educacional e 

Cultura; 

12. Zelar pelo sigilo de informações pessoais dos alunos, professores, funcionários e familiares; 

13. Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia; 

14. Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade; 

15. Acompanhar e zelar pelas crianças durante sua permanência na escola, observando constantemente 

seu estado de saúde, comportamento e outras características; 

16. Acompanhar as crianças em suas atividades educacionais regulares, assim como passeios, visitas e 

festas promovidos pela escola; 

17. Organizar o acesso das crianças à sala de aula, bem como orientar pais e/ou responsáveis sobre algum 

ponto ou tratamento específico, segundo orientações do professor; 

18. Manter disciplinadas as crianças quando sob sua responsabilidade; 

19. Ministrar quando necessário e com prescrição medica medicamentos e realizar pequenos curativos; 

20. Realizar outras tarefas correlatas que lhe forem designadas pela equipe diretiva da escola. 
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CARGO/FUNÇÃO: 303 - MONITOR DE APOIO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA (Lei 

Municipal nº 4.442/2022) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo e aprovação em teste psicológico e de esforço físico. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Colaborar com o professor e/ou direção quando da execução das atividades propostas aos alunos 

relacionadas à sua formação, interagindo com os demais profissionais da escola, bem como 

acompanhar e assistir as aulas; 

2. Apoiar sempre o processo de inclusão do aluno com deficiência; 

3. Contribuir com o professor nas atividades previstas no projeto político pedagógico, nas oficinas de 

artes, trabalhos manuais e atividades físicas promovendo o processo de ensino/aprendizagem, 

autoconhecimento, coordenação motora e de relações humanas e sociais; 

4. Receber e acatar, criteriosamente, as orientações e as recomendações do professor no trato e 

atendimento ao aluno; 

5. Executar tarefas relativas à observação de registros e avaliação do comportamento e desenvolvimento 

infanto juvenil, sob orientação e supervisão do professor; 

6. Participar de capacitação programados pela direção escolar ou pela Secretaria de Governança 

Educacional e Cultura; 

7. Participar de atividades escolares que envolvam a comunidade; 

8. Colaborar na realização de atividades que visem a desestimulação da agressividade sob orientação e 

supervisão do professor; 

9. Auxiliar na promoção de atividades que visem a participação dos pais e/ou responsáveis pelo aluno 

sobre o processo de aprendizagem e desenvolvimento pessoal e social; 

10. Acompanhar o aluno durante todo o período escolar até a entrega aos país e/ou responsáveis venham 

busca-lo; 

11. Auxiliar alunos com deficiência na alimentação e cuidado de higiene bucal; 

12. Auxiliar alunos com deficiência na realização das necessidades fisiológicas, zelando pelos cuidados 

de higiene corporal; 

13. Acompanhar as atividades de locomoção quando os alunos não realizarem atividades com 

independência; 

14. Auxiliar alunos com deficiência na utilização de espaços escolares, inclusive nas áreas externas, 

quadra e refeitório; 

15. Realizar outras tarefas correlatas que lhe forem designadas pela equipe diretiva da escola. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 304 - SECRETÁRIO ESCOLAR B (Lei Municipal nº 3.942/2014) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Conhecer o Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino; 

2. Cumprir a legislação em vigor e as instruções normativas emanadas da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, que regem o registro escolar do aluno e a vida legal do estabelecimento de 

ensino; 

3. Distribuir as tarefas decorrentes dos encargos da secretaria aos demais auxiliares técnicos da 

educação; 

4. Receber, redigir e expedir a correspondência que lhe for confiada; 
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5. Organizar e manter atualizados a coletânea de legislação, resoluções, instruções normativas, ordens 

de serviço, ofícios e demais documentos; 

6. Efetivar e coordenar as atividades administrativas referentes à matrícula, transferência e conclusão 

de curso; 

7. Elaborar relatórios e processos de ordem administrativa a serem encaminhados às autoridades 

competentes; 

8. Encaminhar à direção, em tempo hábil, todos os documentos que devem ser assinados; 

9. Organizar e manter atualizado o arquivo escolar ativo e conservar o inativo, de forma a permitir, em 

qualquer época, a verificação da identidade e da regularidade da vida escolar do aluno e da 

autenticidade dos documentos escolares; 

10. Responsabilizar-se pela guarda e expedição da documentação escolar do aluno, respondendo por 

qualquer irregularidade; 

11. Manter atualizados os registros escolares dos alunos no sistema informatizado Sislame; 

12. Organizar e manter atualizado o arquivo com os atos oficiais da vida legal da escola, referentes à sua 

estrutura e funcionamento; 

13. Atender a comunidade escolar, na área de sua competência, prestando informações e orientações 

sobre a legislação vigente e a organização e funcionamento do estabelecimento de ensino, conforme 

disposições do Regimento Escolar; 

14. Zelar pelo uso adequado e conservação dos materiais e equipamentos da secretaria; 

15. Orientar os professores quanto ao prazo de entrega do Diário de Classe com os resultados da 

frequência e do aproveitamento escolar dos alunos; 

16. Cumprir e fazer cumprir as obrigações inerentes às atividades administrativas da secretaria, quanto 

ao registro escolar do aluno referente à documentação comprobatória, de adaptação, aproveitamento 

de estudos, progressão parcial, classificação, reclassificação e regularização de vida escolar; 

17. Organizar o livro-ponto de professores e funcionários, encaminhando ao setor competente a sua 

frequência, em formulário próprio; 

18. Secretariar os Conselhos de Classe e reuniões, redigindo as respectivas Atas; 

19. Conferir, registrar e/ou patrimoniar materiais e equipamentos recebidos; 

20. Comunicar imediatamente à direção toda irregularidade que venha ocorrer na secretaria da escola; 

21. Participar de eventos, cursos, reuniões, sempre que convocado, ou por iniciativa própria, desde que 

autorizado pela direção, visando ao aprimoramento profissional de sua função; 

22. Auxiliar a equipe pedagógica e direção para manter atualizados os dados no Sistema de Controle e 

Remanejamento dos Livros Didáticos; 

23. Fornecer dados estatísticos inerentes às atividades da secretaria escolar, quando solicitado; 

24. Participar da avaliação institucional, conforme orientações da Secretaria de Estado da Educação; 

25. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

26. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 

27. Participar das atribuições decorrentes do Regimento Escolar e exercer as específicas da sua função. 

28. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 401 - EDUCADOR INFANTIL - I A – ANOS INICIAIS (Lei Municipal nº 

4.530/2023) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo (modalidade Normal / Magistério) ou Normal Superior ou 

Pedagogia. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais 
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ATRIBUIÇÕES:  

1. Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da unidade escolar, 

construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar;  

2. Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com 

Proposta Pedagógica;  

3. Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais 

didáticos, em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar;  

4. Elaborar seu Plano de Trabalho Docente buscando atingir os objetivos definidos na proposta 

pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas do conhecimento;  

5. Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de qualidade do 

ensino da unidade escolar;  

6. Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, utilizando metodologias e estratégias 

diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação dos alunos, a iniciativa, a 

investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno;  

7. Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e 

formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica da 

unidade escolar;  

8. Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo 

estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo;  

9. Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com 

vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento 

ao Atendimento Educacional Especializado, se necessário;  

10. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem;  

11. Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer 

necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno;  

12. Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura;  

13. Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de 

diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sociocultural, 

entre outras; 

14. Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, 

a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

15. Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

Atendimento Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação 

Integral/Programa Mais Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de 

intervenção pedagógica;  

16. Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística;  

17. Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas 

que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações 

prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata;  

18. Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico, visando ao exercício consciente da cidadania;  

19. Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica;  

20. Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional;  
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21. Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento 

de atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura;  

22. Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria 

escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino;  

23. Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade;  

24. Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo;  

25. Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa;  

26. Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta 

Pedagógica do estabelecimento de ensino;  

27. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias;  

28. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar;  

29. Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura;  

30. Cumprir a jornada de trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas 

extraordinárias, quando convocado; 

31. Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por motivo 

de licença;  

32. Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua jornada de 

trabalho;  

33. Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela sua conservação e 

permanência no estabelecimento de ensino, e   

34. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 402 - EDUCADOR INFANTIL - I B (Lei Municipal nº 3.937/2014) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo (modalidade Normal / Magistério) ou Normal Superior ou 

Pedagogia. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe compete, a criança que, no início do 

ano letivo, possua idade variável entre 4 meses e 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses;  

2. Planejar e executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento 

integral da criança de até 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses, definidas na proposta pedagógica da 

unidade de educação infantil;  

3. Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e 

interação;  

4. Planejar e desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do 

desenvolvimento infantil;  

5. Proceder à avaliação contínua do processo de desenvolvimento da criança, utilizando-se de 

instrumentos e formas diversificadas de registro e avaliação, previstas no regimento escolar e na 

proposta pedagógica da unidade de educação infantil 
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6. Assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, 

alimentação e repouso atendidas de forma adequada;  

7. Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia;  

8. Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar 

o acesso aos bens socioculturais e artísticos disponíveis;  

9. Planejar e executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às 

especificidades da criança de até 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses, em suas diferenças individuais, 

sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma;  

10. Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade;  

11. Promover a participação e o envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de 

desenvolvimento infantil;  

12. Interagir com os demais profissionais da unidade de educação infantil na qual atua, para construção 

coletiva da proposta pedagógica; 

13. Participar de cursos, encontros e atividades de qualificação oferecidas pela secretaria municipal de 

educação; 

14. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao 

desenvolvimento da criança em suas múltiplas dimensões; 

15. Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção e pela secretaria municipal de educação e 

cultura; 

16. Viabilizar a igualdade de condições para a permanência das crianças na unidade de educação infantil 

respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as suas peculiaridades no processo de 

desenvolvimento; 

17. Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da unidade de educação 

infantil com as famílias e a comunidade; 

18. Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao estatuto da 

criança e do adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; 

19. Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na proposta 

pedagógica do estabelecimento de ensino; 

20. Cumprir a jornada de trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas 

extraordinárias, quando convocado; 

21. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

22. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 

23. Participar da avaliação institucional, conforme orientação da secretaria municipal da educação e 

cultura. 

24. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 403 - INSTRUTOR DE INFORMÁTICA (Lei Municipal nº 4.530/2023) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo com curso de informática superior a 250 horas. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Orientar os alunos sobre a utilização dos computadores no acesso à internet, visando sua rapidez e 

precisão, para que o objetivo do manejo dos equipamentos no tocante e pesquisa e estudo sejam 

atingidos; 

2. Prestar orientações no âmbito de navegação à internet; executar outros serviços técnicos afins à 

informática;  
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3. Esclarecer dúvidas relativas ao funcionamento de máquinas (computadores) e ao uso da internet;  

4. Usar meios cabíveis para que seja mantida a organização necessária ao recinto, ao local de pesquisa, 

estudo e reflexão;  

5. Oferecer condições de pesquisa via internet, através de máquinas que permitam a elaboração de 

trabalho, cujo objetivo é o de aperfeiçoar e enriquecer os programas escolares;  

6. Proporcionar aos usuários, computadores com acesso à internet, munidos de programas de editor de 

texto, para a boa elaboração de trabalhos e pesquisa;  

7. Auxiliar as pesquisas dos professores para preparar aulas e organizar atividades para os alunos; abrir 

sites que contenham matérias a serem pesquisadas;  

8. Oferecer condições para o perfeito e proveitoso uso dos computadores; 

9. Controlar o acesso as suas informações e suas formas de armazenamento, a manipulação e a 

transmissão de acordo com as normas; acessar arquivos de outros usuários para garantir a segurança, 

manutenção e conservação de redes, computadores e sistemas armazenados garantindo todos os 

privilégios individuais e direitos de privacidade dos usuários conforme Lei Geral de Proteção aos 

Dados - LGPD;  

10. Rever e observar periodicamente as informações, para que não haja violações de leis nem de 

regulamentos, ou para outros fins;  

11. Suspender todos os privilégios de determinado usuário em relação ao uso de redes, computadores e 

sistemas sob sua responsabilidade, por razões ligadas à segurança física e ao bem estar do usuário, 

ou por razões disciplinares ou relacionadas à segurança e ao bem estar dos outros membros da escola;  

12. Cumprir horários determinados pela direção da escola;  

13. Comunicar falhas ou avarias nas máquinas através de relatórios; 

14. Conhecer e cumprir o projeto pedagógico e o regimento da unidade escolar, e;  

15. Desenvolver outras atividades correlatas a sua função. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 501 - NUTRICIONISTA (Lei Municipal nº 3.942/2014) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo, bacharelado, em Nutrição e registro no respectivo Conselho 

de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Elaborar cardápios adequados aos parâmetros nutricionais das faixas etárias e aos hábitos alimentares 

dos alunos; 

2. Elaborar o plano de trabalho anual do Programa de Alimentação Escolar (PAE) municipal, 

contemplando os procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribuições; 

3. Planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, armazenamento, distribuição e produção 

dos alimentos, zelando pela qualidade dos produtos, observadas as boas práticas higiênicas e 

sanitárias; 

4. Planejar e coordenar a aplicação periódica de testes de aceitabilidade da alimentação escolar junto 

aos alunos; 

5. Elaborar o Manual de Boas Práticas de Execução do Serviço de Alimentação; 

6. Interagir e fornecer as informações necessárias ao Conselho de Alimentação Escolar (CAE) no 

exercício de suas atividades; 

7. Organizar e desenvolver Formação Continuada para Merendeiras da Rede Municipal de Ensino; 

8. Realizar visitas de orientação e fiscalização do armazenamento e produção da alimentação escolar; 

9. Emitir parecer sobre as condições dos produtos recebidos e utilizados na alimentação escolar; 
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10. Desenvolver projetos de educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar, inclusive 

promovendo a consciência social, ecológica e ambiental; 

11. Articular-se com a direção e com a coordenação pedagógica da escola para o planejamento de 

atividades lúdicas com o conteúdo de alimentação e nutrição; 

12. Orientar e supervisionar as atividades de higienização de ambientes, armazenamento de alimentos, 

veículos de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios da instituição e dos fornecedores de 

gêneros alimentícios; 

13. Participar da Formação Continuada da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC; 

14. Comunicar à autoridade competente a existência de condições impeditivas da boa prática do 

Programa da Alimentação Escolar. 

15. Executar tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 502 - PEDAGOGO - I (Lei Municipal nº 4.530/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Pedagogia. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Exercer a construção coletiva e a efetivação da Proposta Pedagógica Curricular do estabelecimento 

de ensino, a partir das políticas educacionais da Secretaria de Governança Educacional;  

2. Orientar o processo de elaboração dos Planos de Trabalho Docente tendo em vista a proposta 

pedagógica e as diretrizes da SGED, garantindo a articulação entre as atividades do Ensino Regular 

e da Educação Integral;  

3. Definir junto com os professores os temas e conteúdos do trabalho escolar, tendo em vista as 

discussões sobre a reorientação do currículo da rede, os PCN’s, a realidade da escola e as 

características dos educandos em cada tempo humano;  

4. Organizar a distribuição de turmas de acordo com o perfil e a avaliação de desempenho dos 

educadores;  

5. Promover e coordenar reuniões pedagógicas para análise dos resultados das avaliações internas e 

externas, definindo coletivamente propostas de intervenção imediata;  

6. Participar da elaboração de propostas de formação continuada dos profissionais do estabelecimento 

de ensino, que tenham como finalidade a realização e o aprimoramento do trabalho pedagógico;  

7. Organizar, junto à direção da escola, a realização dos Pré-Conselhos e dos Conselhos de Classe, de 

forma a garantir um processo coletivo de reflexão-ação sobre o trabalho pedagógico desenvolvido no 

estabelecimento de ensino;  

8. Coordenar a elaboração e acompanhar a efetivação de propostas de intervenção decorrentes das 

decisões do Conselho de Classe;  

9. Prover meios para recuperação dos alunos que apresentam dificuldades de aprendizagem, 

organizando junto com os professores atividades e ações de intervenção em tempo hábil;  

10. Subsidiar o aprimoramento teórico-metodológico do coletivo de professores do estabelecimento de 

ensino, promovendo estudos sistemáticos, troca de experiências, debates e oficinas pedagógicas; 

11. Liderar o processo de construção e implementação de inovações pedagógicas, propiciando a 

elaboração de materiais didáticos alternativos, disponibilizando-os aos docentes como subsídios para 

o desenvolvimento das práticas pedagógicas;  

12. Planejar e organizar os encontros destinados ao planejamento, à formação, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional, de maneira a garantir que esse espaço-tempo seja de efetivo trabalho 

pedagógico; 
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13. Proceder à análise dos dados do aproveitamento escolar de forma a desencadear um processo de 

reflexão sobre esses dados, junto à comunidade escolar, com vistas a promover a aprendizagem de 

todos os alunos;  

14. Coordenar junto com o diretor, o processo coletivo de elaboração e atualização do Regimento 

Escolar, garantindo a participação de toda a comunidade escolar;  

15. Participar do Conselho Escolar, enquanto representante do seu segmento, subsidiando teórica e 

metodologicamente as discussões e reflexões acerca da organização e efetivação do trabalho 

pedagógico; 

16. Orientar e acompanhar a distribuição, conservação e utilização dos livros e demais materiais 

pedagógicos, no estabelecimento de ensino, fornecidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação/MEC – FNDE;  

17. Coordenar a elaboração de critérios para aquisição, empréstimo e seleção de materiais, equipamentos 

e/ou livros de uso didático-pedagógico, a partir da proposta pedagógica da unidade escolar; 

18. Participar da organização pedagógica da biblioteca do estabelecimento de ensino, assim como do 

processo de aquisição de livros, revistas, fomentando ações e projetos de incentivo à leitura;  

19. Orientar e avaliar as atividades desenvolvidas nos laboratórios de informática e salas de recursos;  

20. Promover o desenvolvimento da representatividade dos alunos e de sua participação nos diversos 

momentos e órgãos colegiados da escola; 

21. Acompanhar os estagiários das instituições de ensino quanto às atividades a serem desenvolvidas no 

estabelecimento de ensino; 

22. Promover a construção de estratégias pedagógicas de superação de todas as formas de discriminação, 

preconceito e exclusão social; 

23. Coordenar reuniões com o corpo docente para planejamento troca de experiências e análise de 

projetos propostos pelos professores, a serem anexados na Proposta Pedagógica da unidade escolar;  

24. Acompanhar o processo de avaliação institucional e externa da unidade escolar, para reflexão dos 

resultados, junto à comunidade escolar, visando ao aprimoramento do trabalho pedagógico;  

25. Orientar, coordenar e acompanhar a efetivação de procedimentos didático-pedagógicos referentes à 

avaliação processual e aos processos de classificação, reclassificação, adaptação e progressão parcial, 

conforme legislação em vigor;  

26. Organizar e acompanhar, juntamente com a direção, o cumprimento dos dias e as horas letivas, do 

plano de trabalho, dos estudos de recuperação, bem como as reposições desses dias, horas e conteúdos 

oferecidos quando se fizer necessário;  

27. Acompanhar e apoiar o corpo docente na realização dos registros pertinentes ao desenvolvimento do 

processo ensino-aprendizagem, visando os Diários de Classe periodicamente;  

28. Organizar registros de acompanhamento da vida escolar do aluno, para medidas pedagógicas;  

29. Coordenar e acompanhar o processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades 

acentuadas de aprendizagem, visando encaminhamento ao serviço de Atendimento Educacional 

Especializado, se necessário;  

30. Orientar e acompanhar o desenvolvimento escolar dos alunos com necessidades educativas especiais, 

nos aspectos pedagógicos, adaptações físicas e curriculares e no processo de inclusão na escola; 

31. Manter contato com os professores do serviço de Atendimento Educacional Especializado, alunos 

com necessidades educacionais especiais, para intercâmbio de informações e trocas de experiências, 

visando à articulação do trabalho pedagógico entre educação especial e ensino regular;  

32. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, alunos, pais e demais 

segmentos da comunidade escolar;  

33. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias;  

34. Elaborar seu Plano de Ação no início de cada ano e entrega-lo à direção para acompanhamento e 

avaliação no final de cada ano;  
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35. Envolver as famílias no processo educativo, visando a melhoria da qualidade do ensino e à 

continuidade da ação educativa na família; 

36. Implementar atividades de articulação com a comunidade escolar e informação aos pais sobre a 

frequência e o desenvolvimento dos educandos;  

37. Cumprir e fazer cumprir o disposto no Regimento Escolar, e  

38. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 503 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A (Lei Municipal nº 

3.937/2014) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena com habilitação específica em área 

própria. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da unidade escolar, 

construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; 

2. Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com 

Proposta Pedagógica; 

3. Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais 

didáticos, em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; 

4. Elaborar seu Plano de Trabalho Docente buscando atingir os objetivos definidos na proposta 

pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas do conhecimento; 

5. Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de qualidade do 

ensino da unidade escolar; 

6. Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, utilizando metodologias e estratégias 

diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação dos alunos, a iniciativa, a 

investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

7. Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e 

formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica da 

unidade escolar; 

8. Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo 

estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

9. Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com 

vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento 

ao Atendimento Educacional Especializado, se necessário; 

10. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

11. Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer 

necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

12. Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura; 

13. Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de 

diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sociocultural, 

entre outras; 

14. Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, 

a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 
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15. Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

Atendimento Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação 

Integral/Programa Mais Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de 

intervenção pedagógica; 

16. Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

17. Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas 

que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações 

prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata; 

18. Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; 

19. Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 

20. Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

21. Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento 

de atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; 

22. Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria 

escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; 

23. Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; 

24. Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; 

25. Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; 

26. Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta 

Pedagógica do estabelecimento de ensino; 

27. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

28. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 

29. Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 

30. Cumprir a jornada de trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas 

extraordinárias, quando convocado; 

31. Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por motivo 

de licença; 

32. Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua jornada de 

trabalho; 

33. Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela sua conservação e 

permanência no estabelecimento de ensino. 

34. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 504 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - CIÊNCIAS DA 

NATUREZA (Lei Municipal nº 3.937/2014) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena com habilitação específica em área 

própria. 
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CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da unidade escolar, 

construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; 

2. Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com 

Proposta Pedagógica; 

3. Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais 

didáticos, em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; 

4. Elaborar seu Plano de Trabalho Docente buscando atingir os objetivos definidos na proposta 

pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas do conhecimento; 

5. Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de qualidade do 

ensino da unidade escolar; 

6. Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, utilizando metodologias e estratégias 

diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação dos alunos, a iniciativa, a 

investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

7. Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e 

formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica da 

unidade escolar; 

8. Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo 

estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

9. Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com 

vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento 

ao Atendimento Educacional Especializado, se necessário; 

10. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

11. Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer 

necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

12. Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura; 

13. Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de 

diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sociocultural, 

entre outras; 

14. Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, 

a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

15. Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

Atendimento Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação 

Integral/Programa Mais Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de 

intervenção pedagógica; 

16. Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

17. Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas 

que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações 

prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata; 

18. Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; 

19. Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 
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20. Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

21. Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento 

de atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; 

22. Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria 

escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; 

23. Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; 

24. Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; 

25. Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; 

26. Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta 

Pedagógica do estabelecimento de ensino; 

27. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

28. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 

29. Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 

30. Cumprir a jornada de trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas 

extraordinárias, quando convocado; 

31. Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por motivo 

de licença; 

32. Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua jornada de 

trabalho; 

33. Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela sua conservação e 

permanência no estabelecimento de ensino. 

34. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 505 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - EDUCAÇÃO 

FISICA (Lei Municipal nº 3.937/2014) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena com habilitação específica em área 

própria. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da unidade escolar, 

construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; 

2. Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com 

Proposta Pedagógica; 

3. Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais 

didáticos, em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; 

4. Elaborar seu Plano de Trabalho Docente buscando atingir os objetivos definidos na proposta 

pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas do conhecimento; 



 
 CONCURSO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE CORONEL FABRICIANO/MG - EDITAL Nº 02/2023 
 

 

19 
 

5. Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de qualidade do 

ensino da unidade escolar; 

6. Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, utilizando metodologias e estratégias 

diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação dos alunos, a iniciativa, a 

investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

7. Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e 

formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica da 

unidade escolar; 

8. Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo 

estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

9. Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com 

vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento 

ao Atendimento Educacional Especializado, se necessário; 

10. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

11. Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer 

necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

12. Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura; 

13. Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de 

diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sociocultural, 

entre outras; 

14. Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, 

a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

15. Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

Atendimento Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação 

Integral/Programa Mais Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de 

intervenção pedagógica; 

16. Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

17. Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas 

que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações 

prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata; 

18. Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; 

19. Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 

20. Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

21. Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento 

de atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; 

22. Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria 

escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; 

23. Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; 

24. Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; 
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25. Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; 

26. Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta 

Pedagógica do estabelecimento de ensino; 

27. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

28. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 

29. Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 

30. Cumprir a jornada de trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas 

extraordinárias, quando convocado; 

31. Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por motivo 

de licença; 

32. Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua jornada de 

trabalho; 

33. Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela sua conservação e 

permanência no estabelecimento de ensino. 

34. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 506 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - GEOGRAFIA 

(Lei Municipal nº 3.937/2014) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena com habilitação específica em área 

própria. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da unidade escolar, 

construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; 

2. Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com 

Proposta Pedagógica; 

3. Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais 

didáticos, em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; 

4. Elaborar seu Plano de Trabalho Docente buscando atingir os objetivos definidos na proposta 

pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas do conhecimento; 

5. Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de qualidade do 

ensino da unidade escolar; 

6. Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, utilizando metodologias e estratégias 

diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação dos alunos, a iniciativa, a 

investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

7. Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e 

formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica da 

unidade escolar; 

8. Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo 

estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

9. Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com 
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vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento 

ao Atendimento Educacional Especializado, se necessário; 

10. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

11. Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer 

necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

12. Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura; 

13. Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de 

diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sociocultural, 

entre outras; 

14. Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, 

a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

15. Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

Atendimento Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação 

Integral/Programa Mais Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de 

intervenção pedagógica; 

16. Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

17. Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas 

que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações 

prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata; 

18. Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; 

19. Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 

20. Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

21. Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento 

de atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; 

22. Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria 

escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; 

23. Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; 

24. Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; 

25. Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; 

26. Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta 

Pedagógica do estabelecimento de ensino; 

27. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

28. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 

29. Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 

30. Cumprir a jornada de trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas 

extraordinárias, quando convocado; 



 
 CONCURSO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE CORONEL FABRICIANO/MG - EDITAL Nº 02/2023 
 

 

22 
 

31. Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por motivo 

de licença; 

32. Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua jornada de 

trabalho; 

33. Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela sua conservação e 

permanência no estabelecimento de ensino. 

34. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 507 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - HISTÓRIA (Lei 

Municipal nº 3.937/2014) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena com habilitação específica em área 

própria. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da unidade escolar, 

construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; 

2. Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com 

Proposta Pedagógica; 

3. Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais 

didáticos, em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; 

4. Elaborar seu Plano de Trabalho Docente buscando atingir os objetivos definidos na proposta 

pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas do conhecimento; 

5. Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de qualidade do 

ensino da unidade escolar; 

6. Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, utilizando metodologias e estratégias 

diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação dos alunos, a iniciativa, a 

investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

7. Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e 

formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica da 

unidade escolar; 

8. Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo 

estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

9. Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com 

vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento 

ao Atendimento Educacional Especializado, se necessário; 

10. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

11. Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer 

necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

12. Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura; 

13. Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de 

diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sociocultural, 

entre outras; 
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14. Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, 

a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

15. Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

Atendimento Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação 

Integral/Programa Mais Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de 

intervenção pedagógica; 

16. Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

17. Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas 

que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações 

prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata; 

18. Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; 

19. Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 

20. Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

21. Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento 

de atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; 

22. Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria 

escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; 

23. Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; 

24. Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; 

25. Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; 

26. Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta 

Pedagógica do estabelecimento de ensino; 

27. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

28. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 

29. Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 

30. Cumprir a jornada de trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas 

extraordinárias, quando convocado; 

31. Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por motivo 

de licença; 

32. Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua jornada de 

trabalho; 

33. Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela sua conservação e 

permanência no estabelecimento de ensino. 

34. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 
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CARGO/FUNÇÃO: 508 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - INTÉRPRETE 

DE LIBRAS (Lei Municipal nº 4.530/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena com habilitação específica em área 

própria. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Estabelecer a intermediação comunicativa entre os usuários de Língua de Sinais – Língua Brasileira 

de Sinais – e os de Língua Oral – Língua Portuguesa – no contexto escolar, traduzindo/interpretando 

as aulas, com o objetivo de assegurar o acesso dos surdos à educação; 

2. Esclarecer e apoiar os professores no que diz respeito à escrita dos surdos, acompanhando os 

professores, caso necessário e mediante solicitação, na correção das avaliações e na leitura dos textos 

dos alunos; 

3. Traduzir todas as questões da avaliação – do Português escrito para a Língua de Sinais – sem 

acréscimo de esclarecimentos, adendos, exemplificações ou demais auxílios, pois eles, quando 

necessários, dizem respeito somente ao professor regente;  

4. Auxiliar os alunos, durante a avaliação, no que se refere, exclusivamente, à Língua Portuguesa: 

significado, estrutura, léxico, contexto;   

5. Esclarecer aos alunos somente as questões pertinentes à língua e ao processo interpretativo, salvo em 

casos extraordinários em que a instituição o incumbir de algum aviso específico aos surdos;  

6. Buscar, quando necessário, o auxílio do professor regente antes, durante e após as aulas com o 

objetivo de garantir a qualidade de sua atuação, bem como a qualidade do acesso dos surdos à 

educação;  

7. Assegurar, para o melhor desempenho de sua função, o tempo hábil necessário para integrar todo o 

contexto textual registrado no quadro negro, antes de o professor expô-lo ou discuti-lo; 

8. Redirecionar ao professor os questionamentos, dúvidas, sugestões e observações dos alunos, a 

respeito das aulas, pois ele é a referência no processo de ensino e aprendizagem;  

9. Estimular a relação direta entre alunos surdos e professor regente, ou entre alunos surdos e outros 

participantes da comunidade escolar, nunca respondendo por nenhuma das partes;  

10. Oferecer ao professor regente, quando este solicitar, um feedback do processo de ensino-

aprendizagem decorrente de sua intermediação interpretativa sem, contudo, assumir qualquer tipo de 

tutoria dos alunos; 

11. Informar ao professor regente as particularidades dos surdos, reconsiderando com ele, sempre que 

necessário, a adequação da forma de exposição dos conteúdos a tais especificidades, com o intuito de 

garantir a qualidade do acesso dos surdos a esses conteúdos escolares; 

12. Estar presente às reuniões pedagógicas e administrativas, limitando sua participação aos seus 

interesses profissionais, às questões de comunicação e acessibilidade dos surdos, bem como àqueles 

que se referem à sua função interpretativa e educativa;  

13. Reunir-se com um representante da instituição escolar e com os demais intérpretes, sempre que surgir 

uma questão inusitada e complexa relacionada à sua atuação profissional, e;  

14. Outras atividades correlatas. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 509 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - LÍNGUA 

ESTRANGEIRA (Lei Municipal nº 3.937/2014) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena com habilitação específica em área 

própria. 
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CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da unidade escolar, 

construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; 

2. Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com 

Proposta Pedagógica; 

3. Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais 

didáticos, em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; 

4. Elaborar seu Plano de Trabalho Docente buscando atingir os objetivos definidos na proposta 

pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas do conhecimento; 

5. Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de qualidade do 

ensino da unidade escolar; 

6. Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, utilizando metodologias e estratégias 

diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação dos alunos, a iniciativa, a 

investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

7. Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e 

formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica da 

unidade escolar; 

8. Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo 

estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

9. Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com 

vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento 

ao Atendimento Educacional Especializado, se necessário; 

10. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

11. Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer 

necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

12. Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura; 

13. Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de 

diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sociocultural, 

entre outras; 

14. Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, 

a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

15. Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

Atendimento Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação 

Integral/Programa Mais Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de 

intervenção pedagógica; 

16. Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

17. Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas 

que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações 

prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata; 

18. Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; 

19. Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 



 
 CONCURSO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE CORONEL FABRICIANO/MG - EDITAL Nº 02/2023 
 

 

26 
 

20. Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

21. Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento 

de atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; 

22. Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria 

escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; 

23. Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; 

24. Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; 

25. Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; 

26. Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta 

Pedagógica do estabelecimento de ensino; 

27. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

28. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 

29. Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 

30. Cumprir a jornada de trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas 

extraordinárias, quando convocado; 

31. Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por motivo 

de licença; 

32. Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua jornada de 

trabalho; 

33. Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela sua conservação e 

permanência no estabelecimento de ensino. 

34. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 510 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - LÍNGUA 

PORTUGUESA (Lei Municipal nº 3.937/2014) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena com habilitação específica em área 

própria. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da unidade escolar, 

construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; 

2. Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com 

Proposta Pedagógica; 

3. Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais 

didáticos, em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; 

4. Elaborar seu Plano de Trabalho Docente buscando atingir os objetivos definidos na proposta 

pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas do conhecimento; 
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5. Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de qualidade do 

ensino da unidade escolar; 

6. Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, utilizando metodologias e estratégias 

diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação dos alunos, a iniciativa, a 

investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

7. Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e 

formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica da 

unidade escolar; 

8. Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo 

estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

9. Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com 

vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento 

ao Atendimento Educacional Especializado, se necessário; 

10. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

11. Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer 

necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

12. Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura; 

13. Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de 

diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sociocultural, 

entre outras; 

14. Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, 

a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

15. Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

Atendimento Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação 

Integral/Programa Mais Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de 

intervenção pedagógica; 

16. Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

17. Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas 

que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações 

prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata; 

18. Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; 

19. Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 

20. Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

21. Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento 

de atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; 

22. Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria 

escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; 

23. Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; 

24. Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; 
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25. Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; 

26. Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta 

Pedagógica do estabelecimento de ensino; 

27. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

28. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 

29. Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 

30. Cumprir a jornada de trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas 

extraordinárias, quando convocado; 

31. Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por motivo 

de licença; 

32. Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua jornada de 

trabalho; 

33. Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela sua conservação e 

permanência no estabelecimento de ensino. 

34. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 511 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - MATEMÁTICA 

(Lei Municipal nº 3.937/2014) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo de licenciatura plena com habilitação específica em área 

própria. 

CARGA HORÁRIA: 90 horas mensais 

ATRIBUIÇÕES:  

1. Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da unidade escolar, 

construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; 

2. Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com 

Proposta Pedagógica; 

3. Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais 

didáticos, em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; 

4. Elaborar seu Plano de Trabalho Docente buscando atingir os objetivos definidos na proposta 

pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas do conhecimento; 

5. Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de qualidade do 

ensino da unidade escolar; 

6. Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, utilizando metodologias e estratégias 

diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação dos alunos, a iniciativa, a 

investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

7. Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e 

formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica da 

unidade escolar; 

8. Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo 

estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

9. Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com 



 
 CONCURSO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE CORONEL FABRICIANO/MG - EDITAL Nº 02/2023 
 

 

29 
 

vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento 

ao Atendimento Educacional Especializado, se necessário; 

10. Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

11. Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer 

necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

12. Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura; 

13. Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de 

diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sociocultural, 

entre outras; 

14. Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, 

a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

15. Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

Atendimento Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação 

Integral/Programa Mais Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de 

intervenção pedagógica; 

16. Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

17. Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas 

que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações 

prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata; 

18. Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 

crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; 

19. Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 

20. Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, 

além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; 

21. Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento 

de atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; 

22. Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria 

escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; 

23. Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; 

24. Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; 

25. Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; 

26. Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta 

Pedagógica do estabelecimento de ensino; 

27. Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

28. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 

e com os demais segmentos da comunidade escolar; 

29. Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura; 

30. Cumprir a jornada de trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas 

extraordinárias, quando convocado; 



 
 CONCURSO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE CORONEL FABRICIANO/MG - EDITAL Nº 02/2023 
 

 

30 
 

31. Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por motivo 

de licença; 

32. Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua jornada de 

trabalho; 

33. Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela sua conservação e 

permanência no estabelecimento de ensino. 

34. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 
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ANEXO III – QUADRO DE PROVAS 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

CÓD. CARGO/FUNÇÃO 

PROVA OBJETIVA (*) 

(CONTEÚDOS, Nº DE QUESTÕES E PESOS) PROVA 

CAPACIDADE 

FÍSICA 

AVALIAÇÃO 

PSICOLÓGICA PORTUGUÊS 

(Peso 6) 

MATEMÁTICA 

(Peso 4) 

CONHEC. 

GERAIS  

(Peso 4) 

TOTAL DE 

QUESTÕES 

TOTAL DE 

PONTOS (*) 

201 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DA 

EDUCAÇÃO 

10 05 05 20 100,0 

Apto / Inapto - 

202 
MONITOR DE TRANSPORTE 

ESCOLAR 
- - 

203 MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES  - 
Indicado / 

Contraindicado 

204 MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS - 
Indicado / 

Contraindicado 

205 VIGILANTE Apto / Inapto 
Indicado / 

Contraindicado 
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ENSINO MÉDIO COMPLETO/TÉCNICO 

CÓD. CARGO/FUNÇÃO 

PROVA OBJETIVA (*) 

(CONTEÚDOS, Nº DE QUESTÕES E PESOS) PROVA 

CAPACIDADE 

FÍSICA 

AVALIAÇÃO 

PSICOLÓGICA PORTUGUÊS 

(Peso 4) 

RACIOC. 

LÓGICO 

(Peso 3) 

NOÇÕES 

DE 

INFORM. 

(Peso 3)  

CONHEC. 

GERAIS 

(Peso 3) 

LEGISLAÇÃO 

(Peso 3) 

CONHEC. 

ESPECÍF. 

(Peso 4) 

TOTAL DE 

QUESTÕES 

TOTAL 

DE 

PONTOS 

(*) 

301 
AUXILIAR TÉCNICO DA 

EDUCAÇÃO B 

05 05 05 05 05 

05 

30 100,0 

- - 

302 
MONITOR DE APOIO À 

INFÂNCIA 
05 Apto / Inapto 

Indicado / 

Contraindicado 

303 
MONITOR DE APOIO Á 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
05 Apto / Inapto 

Indicado / 

Contraindicado 

304 SECRETÁRIO ESCOLAR B 05 - - 

401 EDUCADOR INFANTIL - I A  05 - - 

402 EDUCADOR INFANTIL - I B  05 - - 

403 
INSTRUTOR DE 

INFORMÁTICA 
05 - - 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CÓD. CARGO/FUNÇÃO 

PROVA OBJETIVA (*) 

(CONTEÚDOS, Nº DE QUESTÕES E PESOS) PROVA 

DE 

TÍTULOS 
PORTUGUÊS 

(Peso 4) 

RACIOCÍNIO 

LÓGICO 

(Peso 2) 

NOÇÕES DE 

INFORM. 

(Peso 2) 

CONHEC. 

GERAIS 

(Peso 2) 

LEGISLAÇÃO 

(Peso 2) 

CONHEC. 

ESPECÍF. 

(Peso 4) 

TOTAL DE 

QUESTÕES 

TOTAL DE 

PONTOS (*) 

501 NUTRICIONISTA 

10 05 05 05 05 

05 

35 100,0 10,0 

502 PEDAGOGO - I 05 

503 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

- PEB A – ANOS INICIAIS 
05 

504 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

- PEB A-II - CIÊNCIAS DA NATUREZA 
05 

505 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

- PEB A-II - EDUCAÇÃO FISICA 
05 

506 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

- PEB A-II - GEOGRAFIA 
05 

507 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

- PEB A-II - HISTÓRIA 
05 

508 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

- PEB A-II - INTÉRPRETE DE LIBRAS 
05 

509 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

- PEB A-II - LÍNGUA ESTRANGEIRA 
05 

510 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

- PEB A-II - LÍNGUA PORTUGUESA 
05 

511 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

- PEB A-II - MATEMÁTICA 
05 

 

(*) Aprovação: mínimo de 50% (cinquenta por cento) do total de pontos atribuídos à prova, sem zerar nenhum conteúdo. 
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ANEXO IV – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 

PORTUGUÊS 

Compreensão e interpretação de textos. Tipologia e gêneros textuais. Coerência e coesão textual. Formação e 

significação de palavras. Sinônimos e antônimos. Ordem alfabética. Sílaba: separação e classificação. Ortografia 

e acentuação. Tipos de frase. Pontuação. Morfologia: emprego e classificação das classes de palavras. Sintaxe: 

estrutura da oração e do período e termos essenciais e acessórios da oração.  

 

MATEMÁTICA 

Matemática/Raciocínio Lógico: Operações básicas: adição, subtração, multiplicação e divisão. Potenciação e 

Radiciação. Operações com números naturais. Expressões Numéricas. Problemas. Regra de três. Números 

primos. Múltiplos, Divisores, MDC e MMC. Operações Básicas com Polinômios. Equações do 1º grau, Sistemas 

de Equação do 1º grau. Leitura e identificação de dados apresentados em gráficos de colunas e Tabelas. Frações, 

Decimais e Dízimas. Regra de três. Transformação em dias, horas, minutos e segundos. Sistema de Medidas. 

Porcentagem. Sistema de Conjuntos. Sistema Monetário Brasileiro. Raciocínio lógico: Sequências Lógicas 

envolvendo números, letras e figuras.  

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

201 - AUXILIAR DE SERVIÇOS DA EDUCAÇÃO / 202 - MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR / 

205 - VIGILANTE 

Cultura Geral: Fatos Políticos econômicos e sociais do Brasil e do Mundo ocorridos nos anos de 2018 a 2023 

divulgados na mídia nacional e internacional. Conhecimentos Gerais e Atualidades: aspectos geográficos, 

históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado e do Município. Noções de 

cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, 

ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, educação, religião, 

qualidade de vida, esportes, turismo, georreferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do Município, 

do Estado, do Brasil e do mundo. Notícias em geral da atualidade. Internet: Sites de revistas e de jornais citados 

anteriormente e de atualidades (Google Notícias, Congresso em Foco, UAI, UOL, Jovem Pan, CNN Brasil, 

Estadão, Folha de São Paulo, Terra, Globo (G1), R7 e similares) e Guias de Bairros e Localizações. Jornais: 

Jornal Estado de Minas, Folha de São Paulo, Brasil de Fato. Revistas: Carta Capital, Brasil de Fato, Exame, Isto 

É, Você S/A. Notícias em Geral - Instagram da Prefeitura de Coronel Fabriciano. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

203 - MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES / 204 - MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 

Conhecimentos Gerais e Atualidades: aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e 

estatísticos do Município. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, ecologia, história, política, meio 

ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, educação, religião, qualidade de vida, esportes, turismo, 

georreferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do Município. Lei Federal nº 9.503/1997, e 

atualizações. Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito em vigência e suas alterações. Sinalização de 

Trânsito. Noções de Primeiros Socorros no Trânsito. Direção Defensiva.  
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ENSINO MÉDIO / TÉCNICO / TECNÓLOGO 

 

PORTUGUÊS 

Compreensão e interpretação de textos. Gêneros e tipos de texto. Significação das palavras. Figuras de Sintaxe. 

Figuras de Linguagem. Articulação textual: operadores sequenciais, expressões referenciais. Coesão e coerência 

textual. Identificação, definição, classificação, flexão e emprego das classes de palavras; formação de palavras. 

Verbos: flexão, conjugação, vozes, correlação entre tempos e modos verbais. Concordância verbal e nominal. 

Regência verbal e nominal. Crase. Colocação pronominal. Estrutura da oração e do período: aspectos sintáticos 

e semânticos. Acentuação gráfica. Ortografia. Pontuação. Variação linguística.  

 

RACIOCÍNIO LÓGICO 

Noções básicas da lógica matemática: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos 

válidos, problemas com tabelas e argumentação. Linguagem dos conjuntos:  Notação e representação de 

conjuntos; Elementos de um conjunto e relação de pertinência; Igualdade de conjuntos; Relação de inclusão; 

Subconjuntos; Conjunto unitário; Conjunto vazio; Conjuntos das partes; Formas e representações de conjuntos; 

Conjunto finito e infinito; Conjunto universo; Operações com conjuntos; União. Operações de adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Números decimais. Valor absoluto. Propriedades no conjunto 

dos números naturais. Decomposição de um número natural em fatores primos. Múltiplos e divisores, máximo 

divisor comum e mínimo múltiplo comum de dois números naturais. Verdades e Mentiras: resolução de 

problemas. Sequências (com números, com figuras, de palavras). Análise combinatória e probabilidade. 

Problemas envolvendo raciocínio lógico.  

 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

Noções de Sistemas de Backup: Tipos de backup. Planos de contingência. Meios de armazenamento para 

backups. Noções de Sistemas operacionais: conhecimentos do ambiente Windows. Windows 10: operações com 

janelas, menus, barra de tarefas, área de trabalho; trabalho com pastas e arquivos: localização de arquivos e 

pastas; movimentação e cópia de arquivos e pastas; tipos de arquivos e extensões; criação, renomeação e exclusão 

de arquivos e pastas; configurações básicas do Windows: resolução da tela, cores, fontes, impressoras, aparência, 

segundo plano, protetor de tela; Windows Explorer.  Editor de texto Microsoft Word 2016 e superior: criação, 

edição, formatação e impressão; criação e manipulação de tabelas; inserção e formatação de gráficos e figuras; 

geração de mala direta. Planilha eletrônica Microsoft Excel 2016 e superior: criação, edição, formatação e 

impressão; utilização de fórmulas; geração de gráficos; classificação e organização de dados. Software de 

Apresentações PowerPoint 2016 e superior: criação, edição, formatação e impressão das apresentações. 

Conhecimentos de internet: noções básicas; correio eletrônico (receber e enviar mensagens; anexos; catálogos 

de endereço; organização das mensagens); navegadores (Internet Explorer, Google Chrome, Mozilla Firefox e 

Microsoft Edge). Noções de rede de computadores: conceitos e serviços relacionados à Internet, tecnologias e 

protocolos da internet, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à internet/intranet. Noções de 

Hardware e Software: Fundamentos de computação: Conceitos de hardware e software. Organização e 

arquitetura de computadores. Componentes de um computador (hardware e software). Conceitos de segurança 

da informação, noções básicas de segurança da informação. Políticas de Segurança da Informação. Classificação 

da informação, segurança física e segurança lógica. Análise e gerenciamento de riscos. Ameaça, tipos de ataques 

e vulnerabilidade. Ataques e proteções relativos a hardware, sistemas operacionais, aplicações, bancos de dados 

e redes. Rede Sociais: conceitos e características, vantagens e desvantagens.  

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Cultura Geral: Fatos Políticos econômicos e sociais do Brasil e do Mundo ocorridos nos anos de 2018 a 2023 

divulgados na mídia nacional e internacional. Conhecimentos Gerais e Atualidades: aspectos geográficos, 

históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado e do Município. Noções de 

cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, 

ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, educação, religião, 
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qualidade de vida, esportes, turismo, georreferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do Município, 

do Estado, do Brasil e do mundo. Notícias em geral da atualidade. Internet: Sites de revistas e de jornais citados 

anteriormente e de atualidades (Google Notícias, Congresso em Foco, UAI, UOL, Jovem Pan, CNN Brasil, 

Estadão, Folha de São Paulo, Terra, Globo (G1), R7 e similares) e Guias de Bairros e Localizações. Jornais: 

Jornal Estado de Minas, Folha de São Paulo, Brasil de Fato. Revistas: Carta Capital, Brasil de Fato, Exame, Isto 

É, Você S/A. Notícias em Geral - Instagram da Prefeitura de Coronel Fabriciano. 

 

LEGISLAÇÃO 

Conhecimento da legislação federal e municipal de ensino, do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA e das 

Diretrizes Curriculares. Lei Federal nº 9.394/1996 - LDB, e atualizações. Legislação de Inclusão de Pessoa com 

Deficiência.  Base Nacional Comum curricular - BNCC. Plano Nacional de Educação. Plano da Carreira dos 

Servidores da Educação do Município de Coronel Fabriciano (Lei Municipal nº 3.937, de 23 de agosto de 2014 

- Lei Municipal nº 3.942, de 01 de setembro de 2014 - Lei Municipal nº 4.442, de 25 de agosto de 2022 - Lei 

Municipal nº 4.530, de 09 de novembro de 2023). Lei Orgânica do Município. Regime Jurídico dos funcionários 

Públicos Municipais de Coronel Fabriciano (Lei Municipal nº 1.548, de 05 de abril de 1.978).  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

301 - AUXILIAR TÉCNICO DA EDUCAÇÃO B 

Conhecimentos gerais de Administração Pública: Lei de Licitações e Pregão (Lei Federal nº 8.666/1993, e 

atualizações, nº 10.520/2002, e atualizações, e nº 14.133/2021, e atualizações). Conceitos de arquivamento. 

Administração de materiais. Organização dos documentos: prazo de guarda e conservação preventiva. 

Almoxarifado e gestão de estoques. Redação de documentos oficiais e textos empresariais. Educação brasileira 

na Constituição Federal. LDB princípios e fins. Estatuto da Criança e do Adolescente. Importância do papel do 

Secretário Escolar. Planejamento e suprimento de materiais: organizações, recursos, classificação e 

armazenamento. Patrimônio escolar e princípio de gestão ambiental e sustentabilidade. Relações interpessoais na 

escola. Legislação Escolar. Sistemas de Gestão Escolar.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

302 - MONITOR DE APOIO À INFÂNCIA / 303 - MONITOR DE APOIO À PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA 

Parâmetros Nacionais de Qualidade na Educação Infantil. Educação Especial. Práticas disciplinas. Noções sobre 

primeiros socorros. Educação inclusiva. Jogos e brincadeiras infantis. Higiene pessoal, saúde e educação. 

Interação escola-família. Práticas de alimentação saudável. Medicação da criança em ambiente escolar. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

304 - SECRETÁRIO ESCOLAR B 

Conceitos de arquivamento. Administração de materiais. Gestão e organização dos documentos: prazo de guarda 

e conservação preventiva. Educação brasileira na Constituição Federal. LDB princípios e fins. Estatuto da 

Criança e do Adolescente. Diretrizes curriculares nacionais para a Educação básica e plano municipal de 

Educação. Projeto Político e Pedagógico. Importância do papel do Secretário Escolar. Planejamento e suprimento 

de materiais: organizações, recursos, classificação e armazenamento. Patrimônio escolar e princípio de gestão 

ambiental e sustentabilidade. Processo de desenvolvimento humano. Relações e práticas educativas. Relações 

interpessoais na escola. Legislação Escolar. Sistemas de Gestão Escolar. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

401 - EDUCADOR INFANTIL - I A / 402 - EDUCADOR INFANTIL - I B 

Controle e administração de medicamentos de acordo com receita. Apoiar na alimentação - técnicas de 

mastigação e realizar a higiene. Cuidados especiais: dietas; curativos; administração de medicamentos. Decreto 

Federal nº 3.298/1999, e atualizações. Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. 

Lei Federal nº 7.053/2009, e atualizações. Política Nacional para a População em Situação de Rua. Lei Federal 
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nº 7.853/1989, e atualizações. Estatuto da Pessoa com deficiência. Lei Federal nº 8.069/1990, e atualizações. 

Estatuto da Criança e do Adolescente. Plano Nacional de Enfrentamento à Violência contra Crianças e 

Adolescentes. Plano Nacional de Prevenção e Erradicação ao Trabalho Infantil. Plano Nacional de Promoção, 

Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Jogos e 

brincadeiras infantis. Higiene e educação. Interação escola-família. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

402 - INSTRUTOR DE INFORMÁTICA 

Conceitos Fundamentais de Hardware e Software. Tipos de Computadores. Estrutura dos Micros Padrão PC: 

Processador (CPU), Memória Principal (RAM, Cache, ROM), Memória de Massa (secundária), Tipos de Meios 

de Armazenamento, Princípios Básicos de Armazenamento de Dados (Formatação, Sistema FAT, 

Particionamento, Boot), Dispositivos de Entrada e Saída (inclusive conectores) Software: Conceito e 

Classificação. Microsoft Windows 2000: Características, Principais Funções, Programas Acessórios, Instalação 

e Manutenção do Windows, Instalação de Periféricos no Windows (Plug-and-Play ou não), Instalação de 

Programas no Windows, Requisitos de Sistema, Programas Comerciais, Shareware e Freeware, Licenças de 

Software, Versões e Registro de Software, Configuração (Painel de Controle), Gerenciador de Arquivos 

(Windows Explorer). Utilitários (Softwares para Recuperação de Dados, Compactadores, Antivírus, 

Desfragmentadores de Disco e Softwares de Backup) Conhecimentos sobre o Microsoft Windows 10 e do 

Microsoft Office 2013 (MS Word, Excel e Power Point). Internet: WWW, E-mail, browser (Internet Explorer 5.5 

– Barra de Ferramentas/Menu), FTP, HTML, Chat, News. 

 

ENSINO SUPERIOR 

 

PORTUGUÊS 

Compreensão e interpretação de textos. Gêneros e tipos de textos. Variação linguística: diversidade de usos da 

língua. Discursos direto, indireto e indireto livre. Coerência e coesão textuais. Estratégias argumentativas. 

Processos de formação de palavras. Classes de palavras: identificação, flexão e emprego de substantivos, 

adjetivos, pronomes, verbos, advérbios, preposições e conjunções. Verbo: flexão, conjugação, correlação dos 

modos e tempos verbais, vozes. Estrutura da oração e do período: aspectos sintáticos e semânticos. Concordância 

verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Uso dos pronomes relativos. Colocação dos pronomes pessoais 

oblíquos átonos. Emprego do sinal indicativo da crase. Usos da pontuação. Ortografia oficial. Acentuação gráfica.  

 

RACIOCÍNIO LÓGICO 

Noções básicas da lógica matemática: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos 

válidos, problemas com tabelas e argumentação. Linguagem dos conjuntos:  Notação e representação de 

conjuntos; Elementos de um conjunto e relação de pertinência; Igualdade de conjuntos; Relação de inclusão; 

Subconjuntos; Conjunto unitário; Conjunto vazio; Conjuntos das partes; Formas e representações de conjuntos; 

Conjunto finito e infinito; Conjunto universo; Operações com conjuntos; União. Operações de adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Números decimais. Valor absoluto. Propriedades no conjunto 

dos números naturais. Decomposição de um número natural em fatores primos. Múltiplos e divisores, máximo 

divisor comum e mínimo múltiplo comum de dois números naturais. Verdades e Mentiras: resolução de 

problemas. Sequências (com números, com figuras, de palavras). Análise combinatória e probabilidade. 

Problemas envolvendo raciocínio lógico.  

 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

Noções de Sistemas de Backup: Tipos de backup. Planos de contingência. Meios de armazenamento para 

backups. Noções de Sistemas operacionais: conhecimentos do ambiente Windows. Windows 10: operações com 

janelas, menus, barra de tarefas, área de trabalho; trabalho com pastas e arquivos: localização de arquivos e 

pastas; movimentação e cópia de arquivos e pastas; tipos de arquivos e extensões; criação, renomeação e exclusão 

de arquivos e pastas; configurações básicas do Windows: resolução da tela, cores, fontes, impressoras, aparência, 
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segundo plano, protetor de tela; Windows Explorer.  Editor de texto Microsoft Word 2016 e superior: criação, 

edição, formatação e impressão; criação e manipulação de tabelas; inserção e formatação de gráficos e figuras; 

geração de mala direta. Planilha eletrônica Microsoft Excel 2016 e superior: criação, edição, formatação e 

impressão; utilização de fórmulas; geração de gráficos; classificação e organização de dados. Software de 

Apresentações PowerPoint 2016 e superior: criação, edição, formatação e impressão das apresentações. 

Conhecimentos de internet: noções básicas; correio eletrônico (receber e enviar mensagens; anexos; catálogos 

de endereço; organização das mensagens); navegadores (Internet Explorer, Google Chrome, Mozilla Firefox e 

Microsoft Edge). Noções de rede de computadores: conceitos e serviços relacionados à Internet, tecnologias e 

protocolos da internet, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à internet/intranet. Noções de 

Hardware e Software: Fundamentos de computação: Conceitos de hardware e software. Organização e 

arquitetura de computadores. Componentes de um computador (hardware e software).  

Conceitos de segurança da informação, noções básicas de segurança da informação. Políticas de Segurança da 

Informação. Classificação da informação, segurança física e segurança lógica. Análise e gerenciamento de riscos. 

Ameaça, tipos de ataques e vulnerabilidade. Ataques e proteções relativos a hardware, sistemas operacionais, 

aplicações, bancos de dados e redes. Rede Sociais: conceitos e características, vantagens e desvantagens.  

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Cultura Geral: Fatos Políticos econômicos e sociais do Brasil e do Mundo ocorridos nos anos de 2018 a 2023 

divulgados na mídia nacional e internacional. Conhecimentos Gerais e Atualidades: aspectos geográficos, 

históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado e do Município. Noções de 

cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, 

ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, educação, religião, 

qualidade de vida, esportes, turismo, georreferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do Município, 

do Estado, do Brasil e do mundo. Notícias em geral da atualidade. Internet: Sites de revistas e de jornais citados 

anteriormente e de atualidades (Google Notícias, Congresso em Foco, UAI, UOL, Jovem Pan, CNN Brasil, 

Estadão, Folha de São Paulo, Terra, Globo (G1), R7 e similares) e Guias de Bairros e Localizações. Jornais: 

Jornal Estado de Minas, Folha de São Paulo, Brasil de Fato. Revistas: Carta Capital, Brasil de Fato, Exame, Isto 

É, Você S/A. Notícias em Geral - Instagram da Prefeitura de Coronel Fabriciano. 

 

LEGISLAÇÃO (NUTRIÇÃO) 

501 - NUTRICIONISTA 

Atribuições do Profissional Nutricionista e competências do Nutricionista. Lei Orgânica da Saúde. Diretrizes e 

Bases da Educação. Promoção da Alimentação Saudável nas escolas de educação infantil fundamental e de nível 

médio das redes públicas e privadas, em âmbito nacional. Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 

(SISAN), com vistas a assegurar o Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA) inclusive na recuperação 

de doenças carenciais, na assistência ambulatorial aos pacientes nas unidades de saúde e a grupos educativos.  

 

LEGISLAÇÃO (EDUCAÇÃO) 

502 - PEDAGOGO – I / 503 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A / 504 A 511 - 

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II  

Constituição Federal. Conhecimento da legislação federal, estadual e municipal de ensino, do Estatuto da Criança 

e do Adolescente – ECA e das Diretrizes Curriculares. Lei Federal nº 9394/1996, e atualizações. Legislação de 

Inclusão de Pessoa com Deficiência.  Base Nacional Comum. Plano Nacional de Educação. Planejamento de 

ensino: componentes básicos, importância, conteúdos: conceituais, procedimentais e atitudinais. Lei Federal nº 

11.738/2008 - Piso Educacional, e atualizações. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb). Plano da Carreira dos Servidores da Educação do 

Município de Coronel Fabriciano (Lei Municipal nº 3.937, de 23 de agosto de 2014 - Lei Municipal nº 3.942, de 

01 de setembro de 2014 - Lei Municipal nº 4.442, de 25 de agosto de 2022 - Lei Municipal nº 4.530, de 09 de 

novembro de 2023). Lei Orgânica do Município. Regime Jurídico dos funcionários Públicos Municipais de 

Coronel Fabriciano (Lei Municipal nº 1.548, de 05 de abril de 1.978). 



 
 CONCURSO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL FABRICIANO/MG - EDITAL Nº 02/2023 

 

 

Página 6 de 10 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

501 - NUTRICIONISTA 

Código de Ética da profissão e atividades privativas. Ingestão, digestão, absorção, excreção, metabolismo e fontes 

alimentares dos nutrientes. Triagem e avaliação nutricional. Indicadores antropométricos, dietéticos e 

laboratoriais nas diferentes faixas etárias. Necessidades e recomendações de nutrientes e energia nas diferentes 

faixas etárias. Dietas enterais. Terapia nutricional nas diversas patologias. Suplementos alimentares. Alimentos: 

composição, classificação, seleção, conservação, higienização e armazenamento. Modificações físicas, químicas 

e biológicas dos alimentos. Doenças transmitidas por alimentos. Técnicas de pré-preparo, preparo e cocção. Fator 

de correção e índice de conversão dos alimentos. Planejamento, elaboração, custo e avaliação de cardápios. Ficha 

técnica.  Distribuição das refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, estocagem de alimentos e combate a 

insetos e roedores. Aconselhamento nutricional. Educação nutricional: conceitos, objetivos, metodologias e 

aspectos sociais, econômicos e culturais, planejamento, organização, implementação e avaliação de programas 

de educação nutricional.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

502 - PEDAGOGO - I 

História da Educação. Educação na pós-modernidade. Organização da educação brasileira: documentos 

normativo-legais. Base Nacional Comum Curricular como norteadora dos currículos e suas competências gerais. 

Parâmetros Curriculares Nacionais. Atribuições dos Especialistas de Educação Básica e Educação Infantil o seu 

papel na condução do processo pedagógico. Educação inclusiva, diversidade e direito a aprendizagem. Educação 

para as relações Étnico-Raciais. Concepções de aprendizagem. As concepções de aprendizagem e as práticas 

pedagógicas: construção curricular, planejamento, métodos, avaliação, relações sociais na escola, organização 

do trabalho pedagógico, interdisciplinaridade. Gestão escolar democrática e participativa. Interação Escola-

Família. Supervisão pedagógica. Construção e implementação do Projeto Político Pedagógico. Currículo e 

formação de competências. Uso das tecnologias da informação e comunicação e mediação pedagógica. Avaliação 

educacional. Didática. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

503 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A – ANOS INICIAIS 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, Lei Federal nº 9.394/1996, e atualizações. Estatuto da 

Criança e do Adolescente – ECA - Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e atualizações. Resolução 

CNE/CEB nº 7, de 14 de dezembro de 2010, e atualizações: Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 

Fundamental de 9(nove) anos. Programa Novo Mais Educação.  Noções sobre primeiros socorros. Educação 

inclusiva. Psicologia do Desenvolvimento e Aprendizagem. Construção da Identidade da Criança. Jogos e 

brincadeiras infantis. Higiene e educação. Interação escola-família. Avaliação educacional. Uso das tecnologias 

da informação e comunicação no meio escolar.   

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

504 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - CIÊNCIAS DA NATUREZA 

Biologia e Princípios de Ecologia. Vida e composição química dos seres vivos. Vida e energia. Ecologia: 

conceitos fundamentais. Fluxo da matéria e energia. Ciclos biogeoquímicos, sucessão ecológica e desequilíbrios 

ambientais. Ecossistemas e população. Relações entre os seres vivos. Conquistas tecnológicas e qualidade de 

vida. Desenvolvimento sustentável. Origem da vida e biologia Celular. Origem da vida. Citologia. Embriologia 

e histologia animal. Embriologia animal. Histologia animal. Os seres vivos. Sistema de classificação. Os seres 

vivos e os vírus: Reino Monera. Reino Protista. Reino Fungos. Reino Plantae. Reino Animália. O ser humano: 

Evolução. Fisiologia. Saúde. Genética: Genética e a Primeira Lei de Mendel. Polialelia. A Segunda Lei de 

Mendel. Genética pós Mendel. Biologia Molecular: síntese de proteína e engenharia genética. Evolução: 

Conceitos e evidências. Teoria sintética da evolução e a genética de populações. Química: Estrutura da matéria. 

Classificação dos elementos químicos. Ligações e reações químicas. Funções químicas. Física: Movimento e 
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força; (Mecânica); Trabalho e máquinas; Energia; Calor e som; Luz e sistemas ópticos; Eletricidade e 

magnetismo. Didática. Ensino de Ciências. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

505 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - EDUCAÇÃO FISICA 

A educação física no Brasil – sua história. A importância social da Educação física: na escola, no lazer, na 

formação do indivíduo e na transformação social. Desenvolvimento psicomotor. A educação física no 

desenvolvimento infantil, no ensino fundamental como inclusão escolar (relações étnico-raciais, gênero, Pessoa 

com Deficiência - PcD). As relações entre a Educação física e as outras disciplinas. Lúdico, o jogo, criatividade 

e a cultura popular. O lazer enquanto elemento pedagógico. Avaliação em educação física. Organização e 

legislação do ensino da educação física. Conhecimento das regras dos esportes em geral e treinamentos 

esportivos. Didática.   

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

506 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - GEOGRAFIA 

Mundo - O planeta Terra: O planeta no Sistema Solar. Distribuição de calor, zonas térmicas da Terra. 

Movimentos da Terra/consequências (terremotos, vulcanismo etc.). A estrutura geológica da Terra. As terras 

emersas/ áreas continentais. Geologia e recursos naturais. Relevo: agentes construtores (externos e internos); 

diferentes formas do relevo mundial; Classificações dos relevos terrestres e oceânicos; Processos erosivos e 

movimentos de massa; Solos: formação, desenvolvimento, uso e degradação; Tipos de intemperismo; Formas de 

degradação dos solos; Classificação dos solos; Clima: elementos do clima. Fatores do clima. Circulação geral da 

atmosfera. Tipos climáticos mundiais. Previsão do tempo. Fenômenos climáticos (ilha de calor, efeito estufa, 

inversão térmica, El Niño e La Niña). Hidrosfera: disponibilidade e qualidade dos recursos hídricos. Hidrologia 

e hidrografia (ciclo hidrológico, hidrogeologia/aquíferos, bacias hidrográficas mundiais, oceanos e mares, 

poluição das águas superficiais e subterrâneas). Domínios da natureza e patrimônio ambiental: paisagens e 

domínios naturais no mundo. Socio biodiversidade e biopirataria. Cartografia temática e suas aplicações; 

Cartografia Geral (orientação, coordenadas geográficas, diferentes formas de representação, projeções, escalas, 

elaboração/interpretação cartográfica). Os mapas e suas ideologias. Sensoriamento remoto, aerofotografias, 

Sistema de Informação Global; Geoprocessamento. Cartografia tátil; Cartografia social. População: indicadores 

demográficos. Distribuição espacial do crescimento da população. Teorias demográficas. Fluxos migratórios 

antigos e contemporâneos (refugiados, xenofobia, fuga de cérebros, imigração ilegal, refugiados ambientais). 

Urbanização e metropolização mundial (passado, presente e futuro). Classificações das cidades. Problemas 

socioambientais no contexto urbano. Movimentos sociais e a reprodução das cidades/metrópoles.  Atividades 

econômicas: extração mineral, vegetal e seus impactos. Geografia agrária e agrícola mundial. Industrialização 

(passado, presente e futuro). Fontes de energia no mundo. Políticas energéticas mundiais. Impactos sociais e 

ambientais derivados dos usos das energias. Comércio e serviços/turismo. Transporte mundial. Regionalizações 

do espaço mundial. Cenário político e econômico mundial: formação de blocos econômicos e os diferentes tipos 

de associação. Organizações supranacionais. As grandes guerras e o reordenamento do mundo no século XX. A 

Guerra Fria. Globalização e seus efeitos socioeconômicos, culturais, geopolíticos e políticos no espaço mundial. 

Aspectos da geopolítica mundial (passado, presente e futuro). As principais potências do século XXI. Conflitos 

contemporâneos. Geopolíticas da Europa, Ásia, África e América Latina. Alterações no mundo do trabalho ao 

longo da história (modelos produtivos, tipologias de trabalho, mercados de trabalho). As lutas sociais no mundo: 

trabalhista, moradia, ecológica, de gênero, por reforma agrária, contra grandes empreendimentos etc.  

 

Brasil - A natureza do território: geologia; relevo (classificações do relevo brasileiro; agentes internos e 

externos); Processos erosivos e movimentos de massa no Brasil; Solos brasileiros: formação, desenvolvimento, 

uso e degradação; Tipos de intemperismo; Formas de degradação dos solos; Classificação dos solos brasileiros; 

climas brasileiros (tipos climáticos; vegetação; Hidrosfera brasileira: disponibilidade e qualidade dos recursos 

hídricos. Hidrologia e hidrografia do Brasil (ciclo hidrológico, hidrogeologia/aquíferos, bacias hidrográficas 

mundiais, oceanos e mares, poluição das águas superficiais e subterrâneas). Domínios morfoclimáticos, com suas 
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apropriações e consequências. Socio biodiversidade e biopirataria no Brasil. Unidades de Conservação no Brasil. 

As políticas energéticas brasileiras e suas consequências. Fontes de energia e matriz energética brasileira. O 

Estado e a produção do espaço socioeconômico brasileiro. Ocupação do espaço brasileiro (grandes projetos 

agropecuários, minerais, industriais, urbanizadores etc. e suas consequências). As regionalizações brasileiras. 

Geografia agrária. e agrícola no Brasil. As lutas sociais no campo. Os processos industriais no Brasil em 

diferentes momentos da história. A espacialização da indústria brasileira no século XX e XXI. O processo de 

urbanização e metropolização no Brasil (passado, presente e futuro). As reformas urbanas no Brasil. As lutas 

sociais nas cidades brasileiras. Problemas socioambientais no urbano brasileiro.  A população brasileira (teorias 

demográficas aplicadas ao contexto brasileiro; formação e distribuição territorial da população na história 

brasileira, fluxos migratórios na história, Estrutura étnica brasileira; comportamento demográfico, imigração no 

Brasil e distribuição espacial da população). As diferentes propostas de regionalização do Brasil ao longo de 

nossa formação territorial. O Brasil na América do Sul: relações diplomáticas, geopolíticas, culturais e 

comerciais. O Brasil e o Mercosul. Formação territorial da América do Sul: diferenças advindas do processo de 

colonização. Aspectos naturais do continente sul-americano. Regionalização da América do Sul: atuação de 

blocos econômicos e relações internacionais. A inserção do Brasil no mundo globalizado. Geopolítica brasileira 

(passado, presente, futuro). O ensino de geografia e a cartografia. Cartografia básica e temática. A BNCC e o 

ensino de geografia. Educação Ambiental, educação básica e geografia. Didática e avaliação na Educação Básica. 

Categorias geográficas (Espaço, território, fronteira, paisagem, lugar, região). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

507 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - HISTÓRIA 

População mineira e brasileira: várias origens, várias histórias. Primeiros povoadores: os ameríndios e suas 

origens. Os primeiros europeus: os portugueses do Reino. Os povos africanos. Os povos indígenas: diversidade 

e migrações. Os imigrantes europeus nos séculos XIX e XX e os “outros” imigrantes nos séculos XIX e XX: 

árabes, judeus e orientais. Expansão econômica europeia e descobrimentos marítimos nos séculos XV e XVI. O 

“sistema colonial” e a realidade efetiva da colonização: política metropolitana versus diversificação econômica 

e interesses locais. A agromanufatura do açúcar e a escravidão. A economia e a sociedade colonial: dinamismo 

econômico e diversidade populacional. Experiências de colonização concorrentes à colonização portuguesa no 

Brasil: franceses e holandeses. A escravidão indígena na América espanhola; a União Ibérica; as guerras 

religiosas na Europa; as revoluções inglesas do século XVII e surgimento do parlamentarismo monárquico. O 

desbravamento do sertão, os vários processos de expansão da colonização portuguesa: a pecuária no Nordeste e 

no Sul; o extrativismo no Norte; bandeiras e entradas. As missões no Sul e delimitação do território brasileiro as 

disputas sobre o território sul-americano entre Portugal e outras potências europeias no século XVIII por meio 

dos principais tratados do período. Cidadania e sociedade colonial: os “homens bons” e a escravidão e sua relação 

com a estrutura do poder local (as câmaras das vilas e cidades). Revoluções liberais: industrial, americana e 

francesa. Inconfidências e Brasil Joanino: movimentos de contestação e reorganização da relação metrópole e 

colônia. A Revolução de 1817 e a Independência. Bases do estado monárquico e limites da cidadania: 

patrimonialismo, escravidão e grande propriedade. Mudanças sociais, econômicas e religiosas, crise política e 

fim da monarquia. Primeira República: grande propriedade, coronelismo, federalismo e “modernidade” e a busca 

da nacionalidade: a Semana de Arte Moderna de 1922 e movimento operário, anarquismo e comunismo no Brasil. 

Primeira Guerra Mundial. Revolução Russa de 1917. Crise do capitalismo: Crise de 1929 e ascensão dos regimes 

totalitários. Revolução de 1930 no Brasil: a Era Vargas: autoritarismo, estado e nação. Segunda Guerra Mundial: 

o mundo novamente em guerra e o pós-guerra e a formação de organizações supranacionais. Guerra Fria e a 

divisão do mundo em áreas de influência dos EUA e URSS, identificando os conflitos em que essas potências se 

envolveram direta ou indiretamente na Europa, Ásia, África e América. Era Populista: de Dutra á Goulart e crise 

do populismo. Ditadura Militar (1964-1985). Os avanços do capital estrangeiro e o golpe de 1964. Repressão, 

resistência política, produção cultural, bases jurídicas e institucionais da ditadura militar: atos institucionais, 

Constituição de 1967 e Emenda Constitucional de 1969. Implantação dos governos autoritários e da luta armada 

na América Latina. Democracia e cidadania no Brasil atual. “Constituição Cidadã” de 1988 e os avanços da 

cidadania nela expressos. Tensões e reivindicações sociais no Brasil atual: eleições brasileiras de 2002, o 
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Movimento dos Sem-Terra (MST) e a reforma agrária; os sem-teto; movimento negro; a questão das políticas 

afirmativas , a eleição de Fernando Collor de Mello e a abertura econômica do mercado brasileiro, o impeachment 

de Fernando Collor de Mello (1992), os dois governos de Fernando Henrique Cardoso e a implantação do 

neoliberalismo no Brasil, os dois governos de Luiz Inácio Lula da Silva e o governo de Dilma Rousseff. As 

transformações mundiais do final do século XX e início do século XXI a partir da desagregação do socialismo 

real. O estabelecimento de uma “nova ordem” mundial: ascensão dos governos conservadores e do 

neoliberalismo e a criação dos blocos econômicos regionais. Parâmetros curriculares nacionais: história. 

Didática. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

508 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - INTÉRPRETE DE LIBRAS 

Oralismo. Comunicação Total. Bilinguismo. Compreensão, histórica dos conceitos e práticas relacionados à 

educação da pessoa surda. Bilinguismo. Papel da língua de sinais na aquisição da língua portuguesa. Literatura 

surda. Prática da língua de sinais. Gramática da Língua Brasileira de Sinais: Formação das palavras em Libras; 

Estrutura das frases em Libras. A educação bilíngue e bicultural. Vocabulário básico em LIBRAS. Ações que 

envolvem a organização de recursos e serviços para a promoção da acessibilidade arquitetônica, nas 

comunicações, nos sistemas de informação. Comunicação visual. O alfabeto manual. Os numerais. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

509 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - LÍNGUA ESTRANGEIRA 

Interpretação de texto: habilidades de inferência, dedução, análise e síntese. Artigos. Pronomes. Modificadores 

(modifiers). Preposições. Substantivos: gênero, número e caso. Sistema verbal: formas, uso e voz. Discurso direto 

e indireto. Ordem das palavras e estrutura da oração. Orações subordinadas. Voz passiva. Formação de palavras: 

processo de derivação e de composição. Didática.   

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

510 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - LÍNGUA PORTUGUESA 

Princípios e pressupostos teórico-conceituais e metodológicos do ensino de Língua. A leitura e a produção de 

textos na escola (O processo de leitura; A leitura nos textos didáticos; A formação do leitor literário; O processo 

de produção de textos; Texto, textualidade, textualização; Gêneros textuais; As relações entre oralidade e escrita). 

O ensino de gramática (Concepções de gramática e suas implicações teóricas e pedagógicas; Problemas que 

envolvem o ensino de gramática: conteúdos e perspectivas; Relação entre sistema fonológico e sistema 

ortográfico; Estudo do período e da oração: aspectos sintáticos e semânticos). A variação linguística como 

fenômeno inerente ao uso da língua em diferentes situações de interação. Didática. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

511 - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - MATEMÁTICA 

Linguagem dos conjuntos: representações de um conjunto, pertinência, inclusão, igualdade, união, interseção e 

complementação de conjuntos. Números reais: o conjunto dos números naturais: operações, divisibilidade, 

decomposição de um número natural nos seus fatores primos, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum 

de dois ou mais números naturais. O conjunto dos números inteiros: operações, múltiplos e divisores. O conjunto 

dos números racionais: propriedades, operações, valor absoluto de um número, potenciação e radiciação. O 

conjunto dos números reais: números irracionais, a reta real, intervalos. Unidades de medidas: comprimento, 

área, volume, massa, tempo, ângulo e velocidade. Conversão de unidade de medidas. Proporcionalidade: razões 

e proporções: grandezas direta e inversamente proporcionais, regra de três simples e composta. Porcentagens. 

Juros simples e compostos. Cálculo algébrico: operações com expressões algébricas, identidades algébricas. 

Polinômios de coeficientes reais: operações (soma, subtração, multiplicação e divisão). Equações e inequações: 

equações do 1º e 2º graus, relação entre coeficientes e raízes. Inequações de 1º e 2º graus, desigualdades produto 

e quociente, interpretação geométrica. Sistemas de equações de 1º e 2º graus, interpretação geométrica. Resolução 

de situações problemas envolvendo equações de 1º e 2º grau. Funções: conceito de função, função de variável 
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real e seu gráfico no plano cartesiano. Composição de funções, função modular, funções inversas, funções 

polinomiais. Estudo das funções do 1º e 2º graus. Funções crescentes e decrescentes, máximos e mínimos de uma 

função. Resolução de situações problemas envolvendo funções de 1º e 2º grau. Geometria Plana: ângulos - 

definição, classificação e operações, ângulos entre retas paralelas intersectadas por uma transversal. Elementos e 

propriedades de polígonos convexos, área e perímetro de superfícies planas. Triângulos – classificação quanto 

aos lados e ângulos, congruência e semelhança de triângulos, relações métricas e trigonométricas em um triângulo 

retângulo. Razão e proporção de segmentos, teorema de Tales. Círculo e circunferência: partes de um círculo e 

de uma circunferência. Ângulos em uma circunferência. Geometria Espacial: cálculo de volume e área de 

superfície de prismas e cilindros. Resolução de situações problemas envolvendo volume e área de superfície de 

prismas e cilindros. Análise combinatória e probabilidade: resolução de situações problemas envolvendo o 

Princípio Fundamental da Contagem. Identificação do espaço amostral e evento de experimentos aleatórios. 

Resolução de Problemas envolvendo probabilidade simples. Parâmetros curriculares nacionais: matemática. 

Didática.   
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ANEXO V – DECLARAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO 

DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

Eu, __________________________________________________________________________ (nome 

completo), ____________ (estado civil), _________________ (profissão), portador(a) do documento de 

identidade nº _____________, inscrito(a) no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado(a) à 

________________________________________________________________ (endereço completo 

cidade/estado/CEP), candidato(a) para ingresso no cargo de _____________________________ do Concurso 

Público da Educação do Município de Coronel Fabriciano/MG – Edital nº 02/2023, declaro e atesto, para 

efeito de solicitação de isenção de pagamento de Taxa de Inscrição, sob as penas da lei, estar ciente das 

exigências deste Edital e não ter condições de arcar com o pagamento do valor da Taxa de Inscrição para 

este certame, nos termos do respectivo, me enquadrando e apresentando a documentação exigida no Edital 

para respectiva avaliação, à condição de: 

(   ) Cidadão(ã) Desempregado(a) há _________ (tempo). Portador(a) da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS) n° _________, conforme cópia anexa da(s) página(s) de identificação com a foto (informações 

pessoais), da(s) página(s) de registro do último vínculo empregatício (contrato de trabalho) e da página 

subsequente em branco, sem registro de emprego. Apresentado os documentos mencionados, declaro que não 

possuo nenhum vínculo empregatício vigente registrado em minha CTPS; não possuo vínculo estatutário 

vigente ou assemelhado de prestação de serviços vigentes com o Poder Público, nos âmbitos federal, estadual 

ou municipal; não exerço atividade legalmente reconhecida como autônoma; não gozo de nenhum benefício 

previdenciário de prestação continuada; não aufiro de nenhum tipo de renda à exceção de seguro-desemprego. 

(Lei Estadual nº 13.392, de 7 de dezembro de 1999). 

(   ) Cidadão(ã) Desempregado(a) há _________ (tempo). Trabalhador(a) registrado(a) no Cadastro Geral de 

Empregados e Desempregados – CAGED, com data de desligamento em ___/___/_____, conforme relatório 

do CAGED anexo, constando a situação “fechado” em todas as empresas nas quais fui registrado; ou 

(   )  Insuficiência econômico-financeira, regularmente inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal – CadÚnico sob o Número de Identificação Social – NIS _____________________ 

válido, atribuído pelo CadÚnico (Decreto Federal nº 6.593, de 2 de outubro de 2008 e alterações, e Decreto 

Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022), conforme nº do NIS registrado no Formulário Eletrônico de 

Inscrição, no ato de realização da inscrição, conforme comprovante de registro de inscrição no CadÚnico anexo 

a essa declaração (obtido no endereço eletrônico https://meucadunico.cidadania.gov.br/meu_cadunico/) 

Declaro estar ciente de que deverei apresentar a documentação exigida no Edital para comprovação da razão 

ou situação acima identificada, a fim de permitir a avaliação. Declaro estar ciente que o Instituto Brasileiro de 

Gestão e Pesquisa – IBGP verificará as informações prestadas e, em decisão terminativa, deliberará sobre a 

concessão, ou não, da isenção, reservando-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documento que atestem a 

condição que motiva a solicitação de atendimento declarado. 

Declaro, também, que as informações falsas serão de minha inteira responsabilidade, podendo responder civil 

e criminalmente pelo teor das afirmativas, sendo aplicáveis as sanções previstas, no parágrafo único do artigo 

10 do Decreto Federal nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.  

Declaro, ainda, que constatada a declaração falsa de dados, a irregularidade da inscrição ou da isenção do 

pagamento do valor da taxa de inscrição, a inclusão do candidato como isento ou a inscrição, a depender do 

caso, será automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos decorrentes, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

________________________________, ____/____/_________. 

(Local)    (Data) 

 

________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.016-2022?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.016-2022?OpenDocument
https://meucadunico.cidadania.gov.br/meu_cadunico/
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO E DE LAUDO MÉDICO PARA  

VAGAS DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

Eu, ___________________________________________________________________ (nome completo), 

____________ (estado civil), _________________ (profissão), portador(a) do documento de identidade nº 

_____________, inscrito(a) no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado(a) à 

________________ ______________________________________________________________________ 

(endereço completo cidade/estado/CEP), candidato(a) para ingresso no cargo de 

_______________________________________ do Concurso Público da Educação do Município de 

Coronel Fabriciano/MG – Edital nº 02/2023, declaro, para fins de reserva de vagas, ser Pessoa com 

Deficiência (PcD) à luz da(s) legislação(ões) presente(s) e solicito participação no certame dentro dos critérios 

assegurados à PcD, conforme previsto no respectivo Edital.  

 

Anexado a esta declaração apresento o Laudo Médico, atestando:  

a) A espécie e o grau ou o nível da minha deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças – CID, o enquadramento da deficiência no Decreto Federal nº 

3.298, de 24 de outubro de1999 e suas alterações e no Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018 

e suas alterações, a assinatura e o carimbo do registro do Conselho Regional de Medicina – CRM do médico 

responsável pela emissão do documento.  

 

Por ser verdade, firmo o presente e, nestes termos, peço deferimento. 

________________________________, ____/____/_________. 

(Local)    (Data) 

________________________________ 

Assinatura do(a) candidato 
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MODELO DE LAUDO MÉDICO – PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) E/OU SOLICITAÇÃO DE 

CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

Nome:_________________________________________________________________________________  

CPF: _______________________________________Identidade:__________________________________  

O(a) paciente acima identificado(a) foi submetido(a) nesta data, a exame clínico sendo identificada a 

existência de DEFICIÊNCIA em conformidade com o Decreto Federal nº 3.298/1999.  

DEFICIÊNCIA FÍSICA 

( ) I - Paraplegia   ( ) VIII – Triplegia  

( ) II - Paraparesia   ( ) IX – Triparesia  

( ) III - Monoplegia   ( ) X – Hemiplegia  

( ) IV - Monoparesia   ( ) XI – Hemiparesia  

( ) V - Tetraplegia   ( ) XII - Amputação ou Ausência de Membro  

( ) VI - Tetraparesia   ( ) XIII - Paralisia Cerebral  

( ) VII – Ostomia  ( ) XIV – Nanismo 

( ) XV - Outros: _____________________________________________________________ 

DEFICIÊNCIA AUDITIVA:  

( ) I - Surdez moderada: apresenta perda auditiva de 41(quarenta e um) a 55(cinquenta e cinco) decibéis; 

( ) II - Surdez acentuada: apresenta perda auditiva de 56(cinquenta e seis) a 70(setenta) decibéis;  

( ) III - Surdez severa: apresenta perda auditiva de 71(setenta e um) a 90(noventa) decibéis;  

( ) IV - Surdez profunda: apresenta perda auditiva acima de 90(noventa) decibéis. 

( ) V - Outros: _____________________________________________________________________ 

DEFICIÊNCIA VISUAL:  

( ) I – Cegueira: quando não há percepção de luz ou quando a acuidade visual central é inferior a 20/400P 

(0,05 WHO), ou ainda quando o campo visual é igual ou inferior a 10 graus, após a melhor correção, quando 

possível;  

( ) II – Visão subnormal: quando a acuidade visual é igual ou inferior a 20/70P (0,3 WHO), após a melhor 

correção.  

( ) III – Visão monocular. 

( ) IV - Outros: _____________________________________________________________________ 

DEFICIÊNCIA MENTAL:  

( ) A deficiência mental caracteriza-se por apresentar o funcionamento intelectual significativamente inferior 

à média, com manifestação antes dos 18 anos aliado a limitações associadas a duas ou mais áreas da conduta 

adaptativa ou da capacidade do indivíduo em responder adequadamente às demandas da sociedade no que 

tange à: comunicação, cuidados pessoais, habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e 

segurança, habilidades acadêmicas; lazer e trabalho. 

( ) Outros: _____________________________________________________________________ 

CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS - CID DA PATOLOGIA: ___________________________  

Observações Complementares (informar também a condição especial que necessita para realização da prova): 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________  

Local e Data: _____________________________, _______ de ________________de _________ 

_____________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

 

_____________________________________ 

Assinatura, Carimbo e CRM do(a) Médico(a) 
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ANEXO VII – FORMULÁRIO PARA RECURSO IMPRESSO 

(somente para o(a) candidato(a) que não conseguir interpor recurso via internet) 

Eu, ___________________________________________________________________ (nome 

completo), ____________ (estado civil), _________________ (profissão), portador(a) do 

documento de identidade nº _____________, inscrito(a) no CPF sob o nº _________________, 

residente e domiciliado(a) à ________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ (endereço 

completo cidade/estado/CEP), candidato(a) para ingresso no cargo de 

_____________________________ do Concurso Público da Educação do Município de 

Coronel Fabriciano/MG – Edital nº 02/2023, para efeito de recurso quanto ao motivo preenchido 

a seguir, dirigido à Banca Examinadora, que constitui última instância sendo soberana em todas as 

suas decisões proferidas no âmbito deste certame, razão pela qual não caberão recursos adicionais: 

(   ) Ao indeferimento da solicitação de isenção de pagamento de Taxa de Inscrição. 

(   ) Ao indeferimento da inscrição. 

(   ) Ao indeferimento da condição de candidato com deficiência (PcD). 

(   ) Ao indeferimento da solicitação de condição especial para realização das provas. 

(   ) Às questões das Provas Objetivas e dos gabaritos preliminares. 

(   ) 
Ao resultado/totalização dos pontos obtidos nas Provas Objetivas, desde que se refira a 

erro de cálculo das notas. 

(   ) Resultado da Prova de Títulos. 

(   ) Resultado da Prova de Capacidade Física. 

(   ) Resultado da Avaliação Psicológica. 

(   ) Ao somatório das notas e classificação preliminar dos candidatos. 

(   ) A outras situações dispostas em lei. 
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À(s) questão(ões) das Provas Objetivas e dos gabaritos preliminares. 

Nº da questão impugnada: ______  

Argumentação lógica do recurso: ______________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

 

Argumentação do candidato: 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

 

Fundamentação expressa e completa, baseada na(s) referência(s) bibliográfica(s), conforme Edital: 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

 

Declaro que estou ciente de que não haverá reapreciação de recurso pela Banca Examinadora. A 

decisão terá caráter terminativo, conforme previsto no Edital do certame. 

________________________________, ____/____/_________. 

(Local)    (Data) 

________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO VIII - CRITÉRIOS PARA A PROVA DE TÍTULOS 

 

PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

TÍTULOS REFERENTES FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Títulos Avaliados Comprovação 
Valor 

Unitário 

Total de 

Pontos 

Doutorado na área de 

conhecimento do cargo ao qual 

concorre 
Certificado ou cópia da ata de 

defesa/dissertação/tese de Instituição de 

Ensino Superior Reconhecida pelo MEC 

(frente e verso). 

2,5 (dois e 

meio) pontos 

2,5 (dois e 

meio) pontos 

Mestrado na área de 

conhecimento do cargo ao qual 

concorre 

1,5 (um e 

meio) ponto 

1,25 (um e 

meio) ponto 

Especialização Lato Sensu com 

no mínimo 360 horas na área de 

conhecimento do cargo ao qual 

concorre. (*) 

Certificado de Instituição de Ensino 

Superior Reconhecida pelo MEC com 

histórico (demonstração das disciplinas 

cursadas), área de conhecimento da 

formação, nome do candidato e carga 

horária (frente e verso). 

1,0 (um) 

ponto 
1,0 (um) ponto 

TOTAL 5,0 pontos 

 NOTAS: 

1) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida, somente 

sendo aceitas certidões ou declarações (emitidas no prazo máximo de 02(dois) anos após a conclusão do curso) nas quais constem 

nome da instituição de ensino, do curso, a data de conclusão, carga horária, acompanhadas de histórico, com carimbo e identificação 

da instituição e do responsável pela expedição do documento, à sua perfeita avaliação; 

2) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado;  

3) Os cursos de Pós-graduação Lato Sensu deverão ser apresentados por meio de Certificados acompanhados do correspondente 

histórico e com carga horária especificada;  

4) O Certificado de curso de Pós-graduação Lato Sensu, em nível de especialização, que não apresentar a carga horária mínima de 

360h/aula não será pontuado;  

5) Para os cargos com atuação no segmento de saúde e da educação, a Residência será considerada como uma Especialização Lato 

Sensu; 

6) Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será considerado apenas um título referente 

à sua faixa de pontuação, para formação acadêmica. 

TÍTULOS REFERENTES EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Experiências Avaliadas Comprovação 
Valor 

Unitário 

Total de 

Pontos 

Atuação em Instituições 

Públicas ou Privadas com 

atividades equivalentes a área 

do cargo ao qual concorre. 

Cópia Diploma (frente e verso), Certidão 

ou Declaração da instituição contratante e 

cópia do Contrato de Trabalho ou CTPS, 

conforme estabelece o subitem 9.4.17. do 

Edital. 

0,5 (meio) 

ponto para 

cada 06 

meses 

5,0 (cinco) 

pontos  

TOTAL 5,0 pontos 

NOTAS:  

1) Atuações em estágios, docência (exceto para os cargos de Professor), monitorias, residências, bolsas acadêmicas e trabalhos 

voluntários para qualquer cargo não serão considerados para pontuação em títulos como experiência laboral;  

2) Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, será considerado o mínimo de 06(seis) meses e não serão 

consideradas fração de dias nem sobreposição de tempo. 

TOTAL GERAL 10,0 PONTOS 
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ANEXO IX – REGULAMENTO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA O 

PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1 Este regulamento de critérios de avaliação tem por objetivo esclarecer o regramento que 

disciplinará a Segunda Etapa do Concurso Público da Educação do Município de Coronel 

Fabriciano/MG, que será constituída da Prova de Capacidade Física, de caráter eliminatório, para 

os(as) cargos/funções 201 - Auxiliar de Serviços da Educação, 205 – Vigilante, 302 - Monitor 

de Apoio à Infância e 303 - Monitor de Apoio à Pessoa com Deficiência, conforme previsto na 

Lei Municipal nº 3.942/2014. 

 

2. DA CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA 

2.1 Serão convocados para a Prova de Capacidade Física os candidatos aprovados na Prova Objetiva 

de Múltipla Escolha, conforme subitem 10.1., limitados ao total de 05(cinco) vezes o número de 

vagas ofertadas para o(a) cargo/função, acrescido dos candidatos empatados, respeitado o Edital e 

o Anexo I, estando distribuídas de forma totalizada com previsão conforme se segue: 

Cód. Cargo/Função 
Quantitativo 

de Convocados 

201 Auxiliar de Serviços da Educação (ampla concorrência) 350 

201 Auxiliar de Serviços da Educação (PcD) 85 

205 Vigilante (ampla concorrência) 10 

302 Monitor de Apoio à Infância (ampla concorrência) 240 

302 Monitor de Apoio à Infância (PcD) 60 

303 Monitor de Apoio à Pessoa com Deficiência (ampla concorrência) 360 

303 Monitor de Apoio à Pessoa com Deficiência (PcD) 90 

TOTAL 1.195 

 

3. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA 

3.1 A Prova de Capacidade Física terá os testes e a duração descrita na tabela a seguir e constará da 

realização dos exercícios previstos nas tabelas descritas nos itens anteriores. Para aqueles 

candidatos às vagas de PcD, em caso de limitação para qualquer um dos testes previstos na tabela 

abaixo, deverá apresentar atestado no dia da realização do teste com a identificação do certame, 

nome, inscrição, cargo/função que o candidato concorre, acrescido da especificação das limitações, 

para análise da Banca Examinadora. 

201 - AUXILIAR DE SERVIÇOS DA EDUCAÇÃO 

205 - VIGILANTE 

TESTES DURAÇÃO 

1- Teste de Flexão Abdominal  01 MINUTO 

2- Teste de Levantamento de Peso 03 MINUTOS 

3- Teste de Corrida (Feminino) 

     Teste de Corrida (Masculino) 

15 MINUTOS 

12 MINUTOS 
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302 - MONITOR DE APOIO À INFÂNCIA 

303 - MONITOR DE APOIO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

TESTES DURAÇÃO 

1- Teste de Flexão Abdominal  01 MINUTO 

2- Teste de Shuttle Run  15 SEGUNDOS 

3- Teste de Corrida (Feminino) 

     Teste de Corrida (Masculino) 

15 MINUTOS 

12 MINUTOS 

 

4. DA APLICAÇÃO DA PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA 

4.1 TESTE 1 (todos os cargos): Teste de Flexão Abdominal (masculino e feminino) em 01(um) 

minuto, conforme os índices mínimos considerados de 50% (cinquenta por cento) previstos nas 

tabelas a seguir: 

TABELA PARA CANDIDATOS DO SEXO FEMININO 

PARA O TESTE DE FLEXÃO ABDOMINAL 

PERCENTUAL 18 a 28 anos 29 a 39 anos 40 ou mais anos 

100% 45 43 41 

95% 42 40 38 

90% 39 37 35 

85% 36 34 32 

80% 33 31 29 

75% 30 28 26 

70% 27 25 23 

65% 24 22 20 

60% 21 19 17 

55% 18 16 14 

50% 15 13 11 

CONDIÇÃO MÍNIMA PARA APROVAÇÃO 

 

TABELA PARA CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO 

PARA O TESTE DE FLEXÃO ABDOMINAL 

PERCENTUAL 18 a 28 anos 29 a 39 anos 40 ou mais anos 

100% 50 48 46 

95% 47 45 43 

90% 44 42 40 

85% 41 39 37 

80% 38 36 34 

75% 35 33 31 

70% 32 30 28 

65% 29 27 25 

60% 26 24 22 

55% 23 21 9 

50% 20 18 16 

CONDIÇÃO MÍNIMA PARA APROVAÇÃO 

 

4.1.1 O teste deverá ser realizado da seguinte maneira: 
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a) Posição inicial: deitado em decúbito dorsal, com os joelhos flexionados em 90˚ (noventa graus) 

e os pés apoiados pelo avaliador, as mãos fixas cruzadas nos ombros; 

b) Execução: Após a autorização para início do movimento, o candidato deverá flexionar o quadril 

até que os cotovelos toquem os joelhos, retornando à posição inicial e quando as escápulas 

tocarem o solo, será validada a contagem.; 

c) O candidato deverá executar cada um dos testes em apenas uma tentativa; 

d) A prova terá duração de 01(um) minuto. 

4.1.2 É vedado: 

a) Retirar às mãos dos ombros;  

b) Não encostar os cotovelos nos joelhos;  

c) Não encostar as escápulas no solo quando estender o quadril;  

d) Elevar o quadril para facilitar o movimento de flexão.  

 

 

4.2 TESTE 2 (cargos 201 - Auxiliar de Serviços da Educação e 205 – Vigilante): Levantamento 

de Peso, consistindo em carregamento de 03(três) sacos de areia (um por vez) de 15kg (sexo 

feminino) e 25kg (sexo masculino), em uma distância de 50(cinquenta) metros, perfazendo três 

percursos, totalizando a distância de 150(cento e cinquenta) metros, em 03(três) minutos, conforme 

desempenhos mínimos: 

Sexo Quantidade Mínima 

Feminino 03 sacos 

Masculino 03 sacos 

 

4.2.1 O Teste de Levantamento de Peso deverá ser realizado da seguinte maneira: 

4.2.1.1 Para o sexo masculino e feminino:  

a) Levantamento, carregamento e descarregamento de um malote/fardo (sem alça) em uma 

distância de 50(cinquenta) metros, perfazendo 03(três) percursos, totalizando a distância 

de 150(cento e cinquenta) metros;  

b) O teste será realizado com o peso de 15(quinze) kg para o sexo feminino e 25(vinte e cinco) 

kg para o sexo masculino (podendo variar de 300 (trezentos) gramas para cima ou para 

baixo);  
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c) Os coordenadores indicarão o local de início da prova e o local de descarregamento, que 

estará sinalizado; 

d) O candidato que não realizar as 03(três) etapas na sequência descrita acima, deverá retornar 

ao início do percurso em execução; 

e) Caso o candidato descarregue em local não indicado, deverá retornar ao início do percurso 

em execução; 

f) O candidato deverá executar cada um dos testes em apenas uma tentativa; 

g) A prova terá duração de 03(três) minutos.  

4.3 TESTE 2 (cargos 302 - Monitor de Apoio à Infância e 303 - Monitor de Apoio à Pessoa com 

Deficiência): Teste de Shuttle Run (corrida de ir e vir - masculino e feminino): com dois blocos 

de madeira (aproximadamente 5cmx5cmx10cm), será realizado para candidatos de ampla 

concorrência e para candidatos com deficiência (PcD) quando algum dos dois primeiros testes 

forem limitadores para a deficiência. O candidato deverá pegar dois blocos de madeira, um de cada 

vez, a uma distância de 9,14(nove metros e quatorze centímetros) e deixar no local do ponto de 

partida. 

4.3.1 O(a) candidato(a) deverá realizar o teste da seguinte maneira:  

b) Posição inicial: O candidato deverá estar posicionado atrás da linha de partida, na posição 

de pé, oposto em que se encontram os blocos. Colocando-se em afastamento 

anteroposterior das pernas, com o pé anterior mais próximo possível da linha de saída;  

c) Execução: Após a autorização para início do movimento, o candidato deverá correr em 

direção aos blocos em máxima velocidade, ultrapassar a linha e apanhar o 1° (primeiro) 

bloco, retornar à linha de partida, devendo ultrapassá-la com ambos os pés, e colocar o 

bloco atrás desta linha. Em seguida, repetir o movimento, apanhando o 2° (segundo) bloco, 

retornando a linha de partida e colocando-o junto do primeiro. A interrupção do cronômetro 

se dará na passagem dos dois pés pela linha de delimitação e reposicionamento do último 

bloco no chão; 

f) O candidato deverá executar cada um dos testes em apenas uma tentativa; 

g) A prova terá duração de 15(quinze) segundos.  

4.3.2 É vedado: 

a) Jogar, arremessar ou deixar cair os blocos a qualquer tempo;  

b) Pisar na linha de largada, antes do início da prova ou a qualquer tempo; 

c) Apanhar ou colocar os blocos sem ultrapassar as linhas; 

 

4.4 TESTE 3 (todos os cargos): Corrida, sendo a distância mínima a ser percorrida de 1.200(mil e 

duzentos) metros (masculino e feminino) no tempo cronometrado conforme índices máximos de: 

Sexo Tempo máximo 

Feminino 15 minutos 

Masculino 12 minutos 

 

4.4.1 No Teste de Corrida (masculino e feminino) consistirá em percorrer uma distância mínima 

de 1.200(um mil e duzentos) metros, em uma única oportunidade e deverá ser realizado da 

seguinte maneira: 
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a) Tempo máximo: 15(quinze) minutos para o sexo feminino e 12(doze) minutos para sexo 

masculino; 

b) O percurso poderá ocorrer em pistas atléticas, ruas asfaltadas ou similares, dependendo das 

disponibilidades locais. Uma vez determinado o local pela Banca Examinadora, não serão 

aceitos recursos referentes às condições estruturais da pista, aclives ou declives, tendo em 

vista que o candidato se depara com situações de aspectos urbanos no cotidiano do 

exercício da profissão; 

c) Quando o teste de corrida não for realizado em pistas atléticas, a distância a ser percorrida 

será determinada pela Banca Examinadora através de instrumentos de medição adequados, 

sendo solicitado que um candidato do primeiro grupo testemunhe a veracidade da 

distância; 

d) O candidato deverá executar cada um dos testes em apenas uma tentativa. 

4.4.1.1 É vedado: 

a) Prestar ou receber qualquer tipo de ajuda física;  

b) Parar durante a corrida; 

c) Abandonar o circuito antes da liberação do examinador. 

4.5 O candidato que por qualquer motivo não concluir algum dos exercícios descritos nos subitens 

4.1., 4.2., 4.3. e 4.4., de acordo com os critérios estabelecidos para cada teste, estará eliminado 

do Concurso Público, não havendo necessidade de realizar os exercícios seguintes. 

4.6 Quando a quantidade mínima, a distância e o tempo aferido estiverem entre os números 

apresentados nas tabelas dos subitens 4.1., 4.2., 4.3. e 4.4., serão consideradas, respectivamente, 

para que o candidato seja avaliado como apto ou inapto nos testes. 

4.7 O avaliador explicará a cada candidato sobre a realização dos testes, este fará junto com o 

candidato a contagem da realização de cada exercício, repetindo a contagem quando o exercício 

não tiver sido realizado conforme determinado nesse Edital e demonstrado nas tabelas do Anexo 

I deste Regulamento. 

4.8 Os testes da Prova de Capacidade Física poderão ser filmados e/ou fotografados, a critério da 

Banca Examinadora, podendo durante a prova, caso não prejudique a prova, o avaliador solicitar 

ao candidato a mudança de posição para facilitar registros de imagens. 

4.9 O candidato poderá utilizar relógio durante a prova, porém será considerada como marcação 

oficial aquela aferida pela Banca Examinadora. 

4.10 Será permitido o uso de joelheira e/ou tornozeleira de compressão ortopédica e óculos de grau 

para candidatos que possuem problema de visão. 
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ANEXO X - MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA A PROVA DE CAPACIDADE 

FÍSICA 

 

Atesto que o(a) Sr.(ª)______________________________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________________, encontra-se em condições de 

saúde, estando APTO para realizar o exame de aptidão física, conforme o Edital nº 02/2023 do 

Concurso Público da Educação do Município de Coronel Fabriciano/MG, para o cargo/função 

pública de 

_______________________________________________________________________________, 

com previsão de realizar exercícios de flexões abdominais, carregamento de peso ou corrida de 

curta distância e corrida de longa distância. 

 

_____________________, ______ de ____________________ de ____________. 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Médico (com Carimbo de identificação e CRM) 
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ANEXO XI - MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA CANDIDATA GESTANTE OU 

EM PERÍODO PÓS-PARTO 

SOLICITAÇÃO DE REMARCAÇÃO DA PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA 

 

Atesto que a candidata ____________________________________________________________, 

documento de identificação (RG) nº: ___________________, CPF nº ______________________, 

foi submetida, nesta data, a exame clínico sendo constatada(o): 

 

( ) Gravidez (período Gravídico), cuja idade gestacional é compatível com _____ semanas e _____ 

dias, com data provável do parto prevista para ____ de _____________ de _______. 

 

( ) Período de Puerpério, a contar da data do parto, que ocorreu em ___ de ___________ de _____. 

 

_________________________, ______ de ______________________de 20_____. 

 

____________________________________ 

Assinatura do(a) Médico(a) Ginecologista-Obstetra 

CRM Nº _______ 
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ANEXO XIII - QUADRO DE HORÁRIOS DE PROVAS 

 

 

16/03/2023 (SÁBADO) - TARDE 
 

 

 

17/03/2023 (DOMINGO) - MANHÃ 

 

DATA DA 

PROVA 

TURNO/ 

HORÁRIO 
CÓD. CARGO/FUNÇÃO 

HORÁRIO DE 

ABERTURA E 

FECHAMENTO 

DO PORTÃO 

17/03/2024 

(domingo) 

Manhã 

Das 09h15 

às 11h45 

301 AUXILIAR TÉCNICO DA EDUCAÇÃO B 

Abertura às 08h e 

fechamento às 

09h00min00seg 

503 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A - 

ANOS INICIAIS 

504 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - 

CIÊNCIAS DA NATUREZA 

505 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - 

EDUCAÇÃO FISICA 

506 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - 

GEOGRAFIA 

507 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - 

HISTÓRIA 

508 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - 

INTÉRPRETE DE LIBRAS 

509 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - 

LÍNGUA ESTRANGEIRA 

511 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - 

MATEMÁTICA 
 

 

 

DATA DA 

PROVA 

TURNO/ 

HORÁRIO 
CÓD. CARGO/FUNÇÃO 

HORÁRIO DE 

ABERTURA E 

FECHAMENTO 

DO PORTÃO 

16/03/2024 

(sábado) 

Tarde 

Das 15h15 

às 17h45 

201 AUXILIAR DE SERVIÇOS DA EDUCAÇÃO 

Abertura às 14h e 

fechamento às 

15h00min00seg 

203 MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES  

205 VIGILANTE 

303 
MONITOR DE APOIO À PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA 

401 EDUCADOR INFANTIL - I A  

403 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA 

501 NUTRICIONISTA 
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17/03/2023 (DOMINGO) - TARDE 
 

 

DATA DA 

PROVA 

TURNO/ 

HORÁRIO 
CÓD. CARGO/FUNÇÃO 

HORÁRIO DE 

ABERTURA E 

FECHAMENTO 

DO PORTÃO 

17/03/2024 

(domingo) 

Tarde 

Das 14h15 

às 16h45 

202 MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Abertura às 13h e 

fechamento às 

14h00min00seg 

204 MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 

302 MONITOR DE APOIO À INFÂNCIA 

304 SECRETÁRIO ESCOLAR B 

402 EDUCADOR INFANTIL - I B  

502 PEDAGOGO - I 

510 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB A-II - 

LÍNGUA PORTUGUESA 


